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O recorde na geração de 
empregos no Paraná em 
2021 tem grande partici-

pação dos setores de serviços e 
comércio, apontando para a reto-
mada econômica pós-pandemia. 
Juntos, eles somam 60,43% do 
saldo de 168,5 mil vagas formais 
criadas entre janeiro e setembro 
— o maior número desde 2004. A 
liderança é do setor de serviços, 
que concentra 66.130 postos de 
trabalho no período, o equivalente 
a 38,73% do total.

Na sequência, estão os setores 
da indústria, com saldo de 46.964 
vagas (27,5%); comércio, com 
37.070 vagas (21,7%); constru-
ção, com 16.675 vagas (9,77%) e 
agricultura e pecuária, com 3.911 
vagas (2,29%). O levantamento 
é da Secretaria de Estado da 
Justiça, Família e Trabalho (Sejuf) 
com dados do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados 
(Caged).

Especialistas dos setores em 
alta apontam que os números são 
resultado direto da movimentação 
econômica, alavancada pelo au-
mento dos índices de imunização 
no Estado. “O resultado positivo é 
decorrente do programa nacional 
de vacinação implementado pelos 
órgãos públicos”, avalia Vamberto 
Santana, assessor econômico da 
Federação do Comércio de Bens, 
Serviços e Turismo do Paraná 
(Fecomércio-PR).

“Há uma expectativa grande 

Serviços e comércio representam 60% do 
recorde de empregos gerados em 2021 no Paraná

de crescimento no setor de ser-
viços, que foi o mais prejudicado 
na pandemia por ter sofrido com 
bloqueios sucessivos, que agora 
estão sendo superados pela vaci-
nação. Isso permitiu a melhoria da 
saúde da população e a redução 
do receio de sair de casa. A ten-
dência é que as pessoas perma-
neçam em um clima de otimismo 
e superação das difi culdades, se 
dispondo a fazer gastos e consu-
mir”, aponta Santana.

SERVIÇOS – A alta de novas 
vagas dentro do setor de serviços 
é impulsionada pelas atividades 
de informação, comunicação e ati-
vidades fi nanceiras, imobiliárias, 
profissionais e administrativas, 
com 35.965 postos — 54,39% do 
total. As áreas de administração 
pública — defesa e seguridade 
social, educação, saúde humana 
e serviços sociais — estão em se-
gundo lugar, com saldo de 15.017 
vagas, representando 22,71%.

Outras áreas que integram a 
alta dos serviços são transporte, 
armazenagem e correio (7.412 
vagas, 11,21%); alojamento e ali-
mentação (4.167 vagas, 6,30%); 
artes, cultura, esporte e recreação 
(790, 1,19%) e serviços domésti-
cos (15, 0,02%). Outras atividades 
de serviços ainda somam 2.764 
postos (4,18%).

Para o fi m do ano, o assessor 
econômico da Fecomércio-PR es-
tima que o cenário deve continuar 
positivo, já que esse é um período 

de tradicional aquecimento por da-
tas como Black Friday e compras 
de Natal, o que gera vagas tempo-
rárias tanto nos serviços como no 
comércio. Esses setores devem ser 
infl uenciados por duas tendências 
que se consolidaram durante a 
pandemia: o e-commerce e a pre-

ferência por comércios menores e 
locais a grandes centros.

“O que temos hoje, em função 
de um novo parâmetro que passou 
a vigorar, é o crescimento de ata-
carejos e lojas de vizinhança, que 
ficam mais perto da residência 
das pessoas e têm espaços mais 
simples para compras. Com custos 
menores, esses espaços auxiliam 
o consumo”, analisa.

Em contrapartida, o comércio 
digital também se estabilizou 
como um hábito do consumo 
brasileiro. Segundo o 44º relatório 
Webshoppers, realizado pela Ebit/
Nielsen em parceria com o Bexs 
Banco e divulgado em agosto, o e-
-commerce no Brasil bateu recorde 
de vendas no primeiro semestre 
de 2021. O montante chegou a R$ 
53,4 bilhões, valor 31% superior 
com relação ao mesmo período 
de 2020.

“O grande segmento benefi cia-
do neste momento é a área de e-
-commerce”, ratifi ca o especialista.

AQUECIMENTO INTEGRADO – 
O aquecimento da economia atra-
vés de programas de transferência 
de renda também colaborou para 
o recorde. É o que constata Evânio 
Felippe, economista da Federação 

das Indústrias do Estado do Para-
ná (Fiep), apontando para uma 
correlação entre os setores da 
economia nesse cenário.

“Os que perderam renda du-
rante a pandemia tiveram acesso 
a recursos disponibilizados pelos 
governos federal e estadual, man-
tendo um ritmo de consumo na 
economia brasileira. Isso afetou 
não apenas as áreas de serviços 
e comércio, mas a indústria foi 
incentivada a continuar seu ritmo 
de produção, contratando mais”, 
analisa.

Felippe vê que o cenário da 
indústria foi dividido em dois mo-
mentos. O primeiro foi em 2020, 
quando o setor foi considerado 
uma atividade essencial e, por 
isso, fez com que as fábricas não 
parassem. “Principalmente no 
segundo semestre, o mercado de 
trabalho da indústria paranaense 
apresentou resultados muito 
positivos”, afi rma. Neste período, 
a atividade de alimentos — pilar 
econômico do Estado — foi a que 
liderou a abertura de vagas de 
trabalho no setor.

Já em 2021, a empregabilida-
de é refl exo do movimento de recu-
peração da atividade econômica, 

em consonância com os outros 
setores afetados. No período, se 
destacam os segmentos de bens 
de capital, automotivo, moveleiro 
e madeireiro.

No entanto, o momento apon-
ta para uma estabilização da 
atividade industrial, com uma 
desaceleração do crescimento no 
setor. “Há uma acomodação da 
atividade industrial diante de um 
ritmo do crescimento da atividade 
econômica neste momento. Até o 
fi nal do ano, o maior consumo será 
um fator positivo na indústria e nos 
serviços. Por outro lado, fatores 
como o aumento constante dos 
custos de produção e a oscila-
ção da taxa de câmbio poderão 
infl uenciar em 2022”, ressalta o 
economista.

CENÁRIO NACIONAL – No 
Brasil, o setor de serviços também 
lidera a criação de empregos no 
acumulado de janeiro a setembro: 
a área é responsável por 43% 
do saldo nacional de 2.559.594 
postos. A indústria vem em se-
gundo lugar, com 21,4% do saldo, 
seguida pelo comércio (17,6%), 
construção (10,4%) e agricultura, 
pecuária, produção fl orestal, pes-
ca e aquicultura (7,6%).

Luiz Felipe Leprevost é o 
novo diretor da Biblio-
teca Pública do Paraná. 

Escritor, dramaturgo, ator e 
compositor, assume o cargo 
em substituição a Ilana Lerner, 
que dirigia a instituição desde 
2019. “Nossa prioridade, nesse 
primeiro momento, é acelerar 
o processo de reabertura total 
da BPP, com muita atenção aos 
protocolos sanitários anti-Covid 
19. Em novembro retornaremos 
ao horário tradicional, inclusive 
já com serviços disponíveis aos 
sábados”, afi rma.

O passo seguinte, segundo 
ele, é a retomada dos projetos 
e eventos culturais presenciais, 
programada para o mês de 
dezembro. “A ideia é direcio-
nar, ainda mais, as ações de 
incentivo à leitura da Biblioteca 
Pública para a comunidade, 
estabelecendo parcerias com 
outras instituições e valorizan-
do os escritores e artistas do 
Paraná, sem perder o diálogo 
com a produção de outros es-
tados”, acrescenta.

“Tivemos uma excelente 
gestão da Ilana, que nesse 
momento optou por organizar 
o legado de seu pai, Jaime Ler-
ner. Com o escritor Luiz Felipe, 
vamos manter esse trabalho 
tão importante de guarda e 
preservação da nossa cultura. 

Escritor Luiz Felipe Leprevost assume a 
direção da Biblioteca Pública do Paraná

Sinto uma grande vibração no 
novo diretor, que agora poderá 
estender seu amor à literatura 
à gestão da nossa Biblioteca 
Pública”, diz a superintendente-
-geral da Cultura, Luciana Casa-
grande Pereira.

Leprevost publicou os ro-
mances Dias Nublados (2015) 
e E Se Contorce Igual a um 
Dragãozinho Ferido (2011), e 
os livros de poemas Tudo Urge 
no Meu Estar Tranquilo (2017), 
Uma Resposta Difícil (2019), O 
Poeta Queima Voluntariamente 
(2020), Ode Mundana — Revis-
ta e Ampliada (2020), entre ou-
tros. Também teve encenadas 
as peças Na Verdade Não Era 
(2008), O Butô do Mick Jagger 
(2011), Hieronymus nas Mas-
morras (2011).

Como ator, seus trabalhos 
mais recentes foram em Ha-
mlet e Angels in America, nas 
montagens da Armazém Com-
panhia de Teatro, companhia 
em que esteve de 2017 a 2019 
e com a qual se apresentou em 
15 cidades do país e em uma 
turnê na China.

No circuito musical, par-
ticipou, como compositor ou 
intérprete, em álbuns e shows 
próprios e das bandas MUV, 
Regra-4, A Banda Mais Bonita 
da Cidade, Grupo Fato e dos 
artistas Alexandre Nero, Troy 
Rossilho, Alexandre França, 
Octávio Camargo, Antonio 
Thadeu Wojciechowski, Carlito 
Birolli, Cauê Menandro, Eugê-
nio Fim e Lula Ribeiro, entre 
outros.
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ERRAMOS 
O Jornal O Regional retifi ca: Na edição impressa nº 3377 de 
quinta-feira, dia 04 de novembro de 2021, observa-se erro 
de digitação no cabeçalho da capa, na identifi cação de quan-
tidade de páginas. Onde se lê “Nesta Edição: 12 páginas”, 
Leia-se “Nesta Edição: 14 páginas”. Destacamos que referi-
do erro acometido na digitação, não trouxe prejuízos nem 
comprometeu prazos, visto sua publicação ter acontecido 
naquela data dentro dos prazos estabelecidos.

NOTIFICAÇÃO
A Integrada Cooperativa Agroindustrial, notifi ca através 
deste edital, o Senhor EDUARDO MARTINS DE SANTI e 
o Senhor RAFAEL MARTINS DE SANTI para que compa-
reçam em sua fi lial na RODOVIA URBANO PEDRONI KM 
16 na cidade de FLORAI – PR, no prazo máximo e improrro-
gável de 48 (quarenta e oito horas) para tratar de assunto de 
seu interesse relacionado ao Plano de Saúde UNIMED/PR. 

COMARCA DE PARANACITY
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LEI Nº 2936/2021 
 
Súmula: Dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA 

2022-2025 para o Município de Colorado, Estado do 

Paraná, e estabelece outras providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
L E I 

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual – PPA do Município de 

Colorado, Estado do Paraná, para o quadriênio 2022/2025, em cumprimento ao 

disposto no art. 165, § 1º, da Constituição Federal (CF/1988), estabelecendo, para o 

período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de 

recursos a serem aplicados em suas respectivas despesas. 

Art. 2° O PPA 2022 - 2025 é instrumento de planejamento 

governamental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito de viabilizar 

a implementação e a gestão das políticas públicas, convergir a dimensão estratégica 

da ação governamental, orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção 

do desenvolvimento sustentável. 

Art. 3º O Plano Plurianual 2022 - 2025 organiza a atuação 

governamental em Programas orientados para o alcance dos objetivos estratégicos 

definidos para o período do Plano.  

§ 1º Os Programas representam o elemento de integração entre o 

Plano e o Orçamento.  

§ 2º As ações orçamentárias correspondem aos projetos, atividades 

e operações especiais constantes dos orçamentos anuais.  

§ 3º As ações orçamentárias serão discriminadas exclusivamente 

nas leis orçamentárias anuais.  

Art. 4º A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, 

bem como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, 

através do Projeto de Lei. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir 

indicadores e respectivas metas do Plano Plurianual, desde que estas modificações 

contribuam para a realização do objetivo do Programa.  
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Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: recursoshumanos@cruzeirodosul.pr.gov.br Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

DECRETO Nº 115/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 

SÚMULA: Exonera a Servidora Pública Municipal Jessica da Silva Rocha, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, e dá outras providências. 

 
 
   

MARCOS CESAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

 
 

 

 
CONSIDERANDO o requerimento de exoneração apresentado pela Servidora 

Jessica da Silva Rocha; 
 

D E C R E T A 
 
 
  Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a Servidora Pública Municipal Jessica da Silva 
Rocha, inscrita no CPF sob nº 092.016.649-07  e RG sob nº 12502998-1-SSP/PR, ocupante do 
cargo estatutário de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Departamento Municipal de Saúde, a 
partir do dia 01 de Outubro  de 2021. 
 
 

 
Art. 2º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 

ao dia 01 de outubro de 2021. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, 25 DE OUTUBRO   DE 2021. 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
  - PREFEITO MUNICIPAL – 
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Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

PORTARIA N. º 109/2021 
 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 142. DA LEI N. º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 142. Da Lei 023/91 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 
MARLUCIA SANTIAGO ARRUDA, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com 
remuneração integral, nos termos do Art. 142. Da Lei N. º 023/91, com seu início 
de fruição em 29 de setembro  de 2021, período aquisitivo do quinquênio 2003 
a 2007. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 25 DE 
OUTUBRO  DE 2021. 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE CRUZEIRO DO 
DE 2021.

Marcos Cesar Sugigan
PREFEITO MUNICIPAL –

PORTARIA N. º 109/2021

EITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 25 DE 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N. º 110/2021 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS 
DO ART. 142. DA LEI N. º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 142. Da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal ANGELA 
MARCIA PASIM, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração 
integral, nos termos do Art. 142. Da Lei N. º 023/91, com seu início de fruição 
em 08 de outubro de 2021, período aquisitivo do quinquênio 2010 a 2015. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 25 DE 
OUTUBRO  DE 2021. 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 111/2021 
 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA, NOS TERMOS DO 
ART. 138, § 2º DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 138, § 2º, da Lei 023/91 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora CLAUDIA MEIRE 
DAS NEVES, Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família por 30 (trinta) 
dias com remuneração integral, nos termos do Art. 138, § 2º, da Lei N.º 023/91, 
a partir de 30 de setembro de 2021.        

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando - se  as disposições em contrario. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI,  26 DE OUTUBRO DE 
2021. 
 

 
MARCOS CESAR SUGIGAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 95/2021 
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2021 - PMO 

 
     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada: ALF ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA. 
 

  
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA 
CICLOVIA À MARGEM DA RODOVIA PR 552 (RUA ATLAS), CONFORME PLANILHA DE 
SERVIÇOS, CRONOGRAMA, PROJETOS E MEMORIAL. 
 
Duração: 12 meses. 
 

Valor: R$ 299.897,00 (Duzentos e noventa e nove mil oitocentos e noventa e sete reais). 

 

Data da Assinatura: 05 de novembro de 2021. 
 

Ourizona-PR, 05 de novembro de 2021. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2021 
 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
19/11/2021 às 14h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
42/2021. 
 
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, DO TIPO SEDAN, MODELO 2021/2022 
em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde do município de Paranapoema, conforme 
especificações constantes no termo de referência. 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 05 de novembro de 2021. 
 
 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL    PREGOEIRO 

 
 

Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO DOS SANTOS COSTA

EITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 25 DE 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI,  

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

Ourizona-PR, 05 de novembro de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  

Art. 6º A inclusão, exclusão, ou alteração de ações orçamentárias no 

Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de 

seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações 

consequentes. 

Art. 7º O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações 

promovidas pelas leis orçamentárias anuais e suas alterações, bem como mudanças 

econômicas e sociais, fica autorizado a:  

I - alterar o valor global do Programa e Ações (incluir, excluir ou 

alterar iniciativas orçamentárias e seus respectivos atributos);  

II - adequar a quantidade da meta física de iniciativa orçamentária 

para compatibilizá-la com alterações nos recursos efetivadas pelas leis 

orçamentárias;  

III - incluir, excluir ou alterar no orçamento iniciativas decorrentes de 

aprovação de operações de crédito, necessárias à execução dos programas 

financiados, tendo como limite o valor do empréstimo e respectiva contrapartida, 

mediante autorização do Poder Legislativo.  

Art. 8º Cabe a Secretaria Municipal de Fazenda estabelecer normas 

complementares para a gestão, monitoramento e avaliação do PPA 2022-2025.  

Art. 9º As estimativas de recursos dos Programas e Ações 

constantes dos Anexos desta Lei são referenciais e, foram estimadas e fixadas de 

modo a conferir consistência ao Plano Plurianual, não se constituindo em limites à 

programação das receitas e despesas expressas nas leis orçamentárias anuais.  

Parágrafo único. A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecerá as 

metas e prioridades para cada ano, promovendo os ajustes, eventualmente 

necessários, ao Plano Plurianual.  

Art. 10 Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022, 

revogadas as disposições em contrário. 

Colorado  PR, 04 de Novembro de 2021. 
 
 

__________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 

Colorado  PR, 04 de Novembro de 2021.

__________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
 

  

LEI Nº 2937/2021 
 
Súmula: Autorizo o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
crédito adicional suplementar no orçamento do exercício financeiro de 
2021 e dá outras providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
L E I: 
 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 

suplementar no exercício financeiro de 2021, inclusão nas Diretrizes Orçamentárias de 2021 e inclusão no Plano Plurianual 
2017/2021 do Município de Colorado. 

 
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no 

Orçamento-Programa do Município de Colorado para o exercício financeiro de 2021, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 578.003,00 (quinhentos e setenta e oito mil e três reais), para reforço da dotação orçamentária: 

 
 

11  Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Urbanismo  
11.002  Divisão de Obras Públicas  
11.002.15  Urbanismo  
11.002.15.451  Infraestrutura Urbana  
11.002.15.451.0017  Construindo uma Colorado Melhor  
11.002.15.451.0017.1.001  Construção e Recapeamento Asfáltico  
4.4.90.51.00.00.00.00  Obras e Instalações 578.003,00 
    
  Total da Suplementação 578.003,00 

 
Art. 3º - Como recurso hábil para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

anterior, fica indicado: 
Provável Excesso de Arrecadação 
 

2.4.1.8.10.9.1.04.00.00  Convênio Recapeamento Asfáltico em CBUQ – Contrato de Repasse 
nº 906777/2020/MDR/CAIXA – CEF nº 006.071019-5 

578.003,00 

    
  Total do Provável Excesso 578.003,00 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Colorado PR, 04 de novembro de 2021. 
 

                                                                                    ____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

Colorado PR, 04 de novembro de 2021.

                                                                                    ____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 100/2021. 
 

DE03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - DispensaaProfessora abaixo relacionadade seus 

encargosde Gratificação pelo exercício em Classe Especial e Sala de Recursos 
Multifuncional, conforme Art. 47, inciso IV da Lei n.º 868/2013: 
 

NOME C.P.F. DATA FINAL 
 

Rosana Maciel do Nascimento Melo 
 

045.311.359-11 
 

03/11/2021 

 
Art. 2º - EstaPortaria entra em vigor a partir da data de 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 03DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021 

 
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
19/11/2021 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Presencial nº 
41/2021. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DO TIPO CESTA BÁSICA, em atendimento às 
necessidades do município de Paranapoema/PR, conforme especificações constantes no 
termo de referência., em atendimento às necessidades do município de Paranapoema/PR.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 05 de novembro de 2021. 
 
 
 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL    PREGOEIRO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR E AJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 71/2021 
b) Licitação Nrº             :            32/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação:   : 

05/11/2021 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado:  : 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS DE ESPORTE 
(FUTEBOL) E OFICINA DE ARTE MARCIAL (KARATÊ), 
PARA SER APLICADO JUNTO A CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA. 

f) Processo Adm Nrº     : 71/2021 
 
12.361.0030.2.281. - REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 104 
12.361.0030.2.282. - REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103 
12.365.0031.2.279. - REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
12.365.0031.2.280. - REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 103 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: J V DE OLIVEIRA CANO - ME 
CNPJ/CPF: 30.202.736/0001-03 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINAS DE ESPORTE E 
LAZER  - FUTEBOL 

12,00 R$ 2.180,00 R$ 26.160,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 26.160,00 

 
Paranapoema, 05 de novembro de 2021.  
 
 

            ____________________________ 
JOÃO DOS SANTOS COSTA 

PREGOEIRO 
 

_______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 099/2021. 
 

DE03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Dispensaaprofessora abaixo relacionadade suas 

funções de Docência em Regime de Jornada Suplementar, conforme Artigo 43 e 
subsequentes da Lei n.º 868/2013: 

 

NOME C.P.F. DATA 
FINAL 

CARGA HORÁRIA  
SUPLEMENTAR 

Angelita Arvelino da Silva 
Santos 022.841.309-50 03/11/2021 20 horas/semanais 

 
Art. 2.º - Por conta da dispensa prevista no artigo anterior, 

fica cessada na remuneração da servidora relacionada a respectiva vantagem pelo 
exercício de docência em regime de jornada suplementar. 

 
Art. 3.º - EstaPortaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 
EM 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PREGOEIRO

           ____________________________

PREGOEIRO

_______________________________________________ __
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL

           ____________________________
JOÃO DOS SANTOS COSTA

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 130/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo de número 

01112/2021, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente por ambos; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelos artigos 102 e 105, da Lei 

Municipal n.º 386 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO em pecúnia de forma parcelada ao 

servidor Edson José de Oliveira, matrícula 352, portador do RG n.º 
5.191.866-5 SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos, Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 
referente ao período aquisitivo entre 25/01/2013 a 25/01/2018. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 04 de novembro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

  
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 

 

LEI Nº 1574/2021 
 

 
A Senhora Edna de Lourdes CarpinéContin, Prefeita Municipal de Floraí, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ela promulga e sanciona a seguinte Lei: 
 

Súmula: Altera o Disposto na Lei Municipal 
1316/2013, alterada pela Lei Municipal 1456/2018, e 
dá outras providências. 

 
 

Art. 1º. Dá nova redação ao art. 3º, da Lei Municipal nº 1316/2013, com as 
alterações trazidas pela Lei Municipal nº 1456/2018, passando a viger com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 3º - O Vale-Alimentação de que trata a presente Lei constitui-se em verba 
indenizatória no valor de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais), destinada a 
subsidiar custos de alimentação a servidores que se encontram no exercício de 
suas funções. (redação dada pela Lei Municipal nº 1456/2018, que alterou o art. 3º 
da Lei Municipal 1316/2013). 
Art. 3º - O Vale-Alimentação de que trata a presente Lei constitui-se em verba 
indenizatória no valor de R$ 300,00 (Trezentos Reais), destinada a subsidiar custos 
de alimentação a servidores que se encontram no exercício de suas funções.” (NR)  
 
Art. 2º. Dá nova redação ao inc. VI, suprime alíneas “a” e “b”; inc. VII todos do art. 
4º, da Lei Municipal nº 1316/2013, com as alterações trazidas pela Lei Municipal nº 
1456/2018, passando a viger com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º - (...) 
(...) 
VI – afastamento do emprego em virtude de atestado médico ou licença saúde, nas 
seguintes proporções, cujo ajuste será feito no mês seguinte do ocorrido: 

a) Afastamento de até um dia no mês não haverá prejuízo; 
b) Licença saúde acima de dois dias perderá o benefício; 

VII – durante a licença gestante, auxílio doença, licença paternidade, licença 
prêmio, férias, diárias, licença por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, 
do pai ou mãe, do filho ou enteado e de irmão. 
Art. 4º - (...) 
(...) 
 
VI – afastamento do emprego em virtude de atestado médico ou licença saúde, no 
prazo superior a 02 (dois) dias. 
 
VII - durante a licença gestante; auxílio doença, respeitadas as disposições do 
inciso anterior; licença paternidade; licença prêmio; diárias; licença por motivo de 
doença do cônjuge ou companheiro, do pai ou mãe, do filho ou enteado e de irmão. 
(NR) 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, cujos efeitos 
administrativos e financeiros dar-se-ão à partir de 01 de janeiro de 2022. 
 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 04 dias do mês de novembro de 2021. 
 
 
   ______________________________________ 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 

 
LEI Nº 1575/2021 

 
           A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita 

Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga e sanciona a 
seguinte Lei de autoria do Legislativo: 
 
 

Súmula: Altera o Disposto na Lei Municipal 1321/2013, 
alterada pela Lei Municipal 1457/2018, e dá outras 
providências. 
 
 

Art. 1º. Dá nova redação ao art. 3º, da Lei Municipal nº 1321/2013, com as alterações 
trazidas pela Lei Municipal nº 1457/2018, passando a viger com a seguinte redação: 

 
“Art. 3º - O Vale-Alimentação de que trata a presente Lei constitui-se em verba 
indenizatória no valor de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais), destinada a subsidiar 
custos de alimentação a servidores que se encontram no exercício de suas funções. 
(redação dada pela Lei Municipal nº 1457/2018, que alterou o art. 3º da Lei Municipal 
1321/2013). 
Art. 3º - O Vale-Alimentação de que trata a presente Lei constitui-se em verba 
indenizatória no valor de R$ 300,00 (Trezentos Reais), destinada a subsidiar custos de 
alimentação a servidores do Poder Legislativo que, se encontram no exercício de suas 
funções.” (NR)  
 
Art. 2º. Dá nova redação ao inc. VI, suprime alíneas “a” e “b”; inc. VII todos do art. 4º, 
da Lei Municipal nº 1321/2013, com as alterações trazidas pela Lei Municipal nº 
1457/2018, passando a viger com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º - (...) 
(...) 
VI – afastamento do emprego em virtude de atestado médico ou licença saúde, nas 
seguintes proporções, cujo ajuste será feito no mês seguinte do ocorrido: 

a) Afastamento de até um dia no mês não haverá prejuízo; 
b) Licença saúde acima de dois dias perderá o benefício; 

VII – durante a licença gestante, auxílio doença, licença paternidade, licença prêmio, 
férias, diárias, licença por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, do pai ou mãe, 
do filho ou enteado e de irmão. 
Art. 4º - (...) 
(...) 
 
 
VI – afastamento do emprego em virtude de atestado médico ou licença saúde, no prazo 
superior a 02 (dois) dias. 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 

VII - durante a licença gestante; auxílio doença, respeitadas as disposições do inciso 
anterior; licença paternidade; licença prêmio; diárias; licença por motivo de doença do 
cônjuge ou companheiro, do pai ou mãe, do filho ou enteado e de irmão. (NR) 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, cujos efeitos administrativos 
e financeiros dar-se-ão à partir de 01 de janeiro de 2022. 
 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 04 dias do mês de novembro de 2021. 
 
 
 
             ______________________________________ 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de novembro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
ecretaria Municipal de Administração, Fazenda

SILVA JÚNIOR
Municipal

DECRETO Nº 402 /2021 DE 05 DE NOVEMBRO  DE 2021 
  

Dispõe sobre a nomeação dos 
membros da Comissão de Elaboração 
do Plano Municipal de Assistência 
Social de Colorado/PR 2022-2025. 

 
O Prefeito do Município de Colorado, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

legais, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro 

de 1993, Lei Federal nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 

de 30 de abril de 2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeadas as representantes para composição da Comissão de 

Elaboração do Plano Municipal de Assistência Social de Colorado/PR 2022-

2025: 

 
I – Alessandra Catarina Dias Piovesani 
 
II – Daniela Aparecida de Melo Francisco 
 
III – Dircilene Barbosa da Silva  
 
IV – Edinilse Ignácio Ribeiro de Mello 
 
V – Joelma Chelinho Galvão  
 
VI – Juliana Andreza Faca 
 
VII – Tailise Nunes de Almeida Zirondi  
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Colorado, 05 de Novembro de 2021. 
 
 

_______________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito Municipal 

_______________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 7905/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2156/20 de 12 de novembro de 2020. 

 
 

DECRETA:  
 

 
 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-

PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 586.600,00 (quinhentos e oitenta e seis mil, e seiscentos 
reais), destinado a suplementar as seguintes dotações:   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Diretoria Administrativa   
3.3.90.40 070 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 10.000,00 

04.01.28.843.0099.0.002  Amortização e Encargos da Dívida Contratada   
4.6.90.71 114 Principal da Dívida Contratual Resgatada 0.001 130.000,00 

05.01.04.122.0003.2.017  Manut. Serviços Dpto. Obras   
3.3.90.30 147 Material de Consumo 0.001 150.000,00 
3.3.90.30 148 Material de Consumo 0.504 48.000,00 
3.3.90.30 149 Material de Consumo 0.511 200.000,00 

05.03.15.452.0019.2.020  Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública   
3.3.90.30 198 Material de Consumo 0.511 30.000,00 

12.01.18.542.0022.2.080  Manut Dpto. Meio Ambiente   
3.3.90.30 712 Material de Consumo 0.001 7.500,00 
3.3.90.36 713 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.001 11.100,00 

     

  Total de Suplementações  586.600,00   
 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
 
 

II – Excesso 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.504 Royalties do Petróleo 48.000,00 
0.511 Taxas – Prestação de Serviço 230.000,00 

 Total de Excesso 278.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Diretoria Administrativa   
3.3.90.39 069 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 10.000,00 

04.01.28.846.0099.0.001  Formação do Patrimônio do Servidor Público   
3.3.90.47 115 Obrigações Tributárias e Contributivas 0.001 130.000,00 

05.02.15.451.0017.1.005  Pavim/Recap/Obras Complementares em Ruas 
e Avenidas 

  

4.4.90.51 161 Obras e Instalações 0.001 60.000,00 
05.02.15.451.0017.1.043  Pavimentação e Obras Complementares nos 

Jd.Ipê, Palmares e América 
  

4.4.90.51 163 Obras e Instalações 0.001 90.000,00 
12.02.18.542.0022.2.081  Manut. Divisão Fiscalização Ambiental   

3.1.90.11 716 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.001 11.100,00 
12.03.18.542.0022.2.082  Manut. Divisão de Licenciamentos Ambientais   

3.1.90.11 723 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.001 7.500,00 
  Total de Cancelamentos  308.600,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Mandaguaçu-PR, 29 de outubro de 2021. 

 

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   A T A L A I A
Estado do Paraná

EDIFÍCIO VEREADOR PAULO TRASSI, RUA MANOEL ANTONIO FILHO, 42 – FONE (44) 32541092
CEP 87630-000 – ATALAIA – PARANÁ CNPJ/MF 01.568.710/0001-85

_____________________________________________________

EXTRATO 2º ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 001/2019. 

REF.: Pregão Presencial nº. 1/2019. 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ATALAIA e a empresa: PRODASP INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFORMÁTICA PARA LOCAÇÃO
DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA.

OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogado pelo período de 08 de outubro de 2021 a 08 de
outubro de 2022, de acordo com o inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993,
alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. Desta forma, os preços serão R$ R$
4.495,00 (quatro mil quatrocentos e noventa e cinco reais), mensalmente. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 08/10/2021 à 08/10/2022. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/09/2020. 

___________________________________
EDUARDO SIROTE BORGES

PRESIDENTE

EDUARDO SIROTE 
BORGES:00882772910

Assinado de forma digital por 
EDUARDO SIROTE 
BORGES:00882772910 
Dados: 2021.11.05 16:44:23 -03'00'

 
 
 

 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE 
CONVENIADO  COM  A   F.  N.  S.  - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

PRAÇA SANTA CRUZ, 300 - Centro - Fone (44) 3243-1901CEP 87190 – 000   
CNPJ - 04.301.515/0001–82  SÃO  JORGE  DO  IVAI - ESTADO  DO  PARANA 

  

E R R A T A 
 
 

Foi publicado no Jornal O REGIONAL, edição nº 3369, página 19, em 09 de 
Outubro de 2021,o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação. 

 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº12/2021 
DISPENSA N° 12/2021 
 
LEIA-SE: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº13/2021 
DISPENSA N° 11/2021 
 
 
 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2021 

Processo nº 140/2021 
 
 

O pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 044/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar no dia 19denovembro de 2021 às 09:00 horas no endereço, Rua Presidente 

Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das 

documentações e propostas, conforme especificado no Edital deLicitação nº063/2021 

na modalidade Pregão Presencial. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes:19/11/2021 até as 08:30horas, 

informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço no site da 

prefeitura.prefeitura@florai.pr.gov.br. 

Objeto da Licitação:Aquisições de fogos de artificio para execução de shows 

pirotécnicos para datas comemorativa junta a população. 

 

Floraí,04 de novembro de 2021. 
 
 

___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

  Pregoeiro 
 

___________________________________________________ ____________________________
Ronaldo José Ferreira de 

Pregoeiro

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel.: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica a DISPENSA de licitação n° 55/2021, nos termos do Artigo 24 
caput, inciso XIII, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº ° 55/2021 
PROCESSO nº 143/2021 

Contratada: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - FAU 

CNPJ/MF: 03.757.610/0001-22 

Objeto do Contrato:  Revisão de Plano Diretor Municipal (PDM) que visa definir objetivos, diretrizes e propostas de 
intervenção para o desenvolvimento municipal. 
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
Data da assinatura:  05 de novembro de 2021 
Dotação orçamentaria:  
 

03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2.070 Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
0001  Recurso 

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  
PREFEITA MUNICIPAL 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel.: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 250/2021 – MF. 

 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 55/2021 

PARTES: Município de Floraí e a FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO CENTRO OESTE - FAU 

OBJETO:Revisão de Plano Diretor Municipal (PDM) que visa definir objetivos, diretrizes e propostas de 
intervenção para o desenvolvimento municipal. 
 
VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  05/11/2021 à05/11/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:05/11/2021 

 
 
 

___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal  

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 051/2021  
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN, PREFEITA 
MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, COM POSSE DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
EM 01/01/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora municipal ELISANGELA CRISTINA GANAZZA,portadora do 
RG. nº 6.265.425-2 SSP/PR, ocupante do cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, para responder como Gestor de Contrato, e como 
Responsável pelo Recebimento e Fiscal do Contrato fica  Designado o servidor 
CLODOALDO MOREIRA FERNANDES, portador do RG. nº 7.642.190-0 SSP/PR,ocupante 
do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUTENÇÃO E 
CONTROLE DA FROTA VEICULAR para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização dos 
seguinte contratos das aquisições: PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODA, SAM Nº 23 E 
RETROESCAVADEIRA 4X4, SAM Nº 24. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Floraí - Pr, 11de novembro de 2021 

 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal de FLORAÍ 
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GIONALe
Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3858/2021 de 13/10/2021 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 125.500,00 (cento e  
vinte e cinco mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 647/2020 de 
15/12/2020. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.026. BENEFICIOS EVENTUAIS - CESTA DE ALIMENTOS 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 25.000,00  169 - 3.3.90.32.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.1.004. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,  

ODONTOLOGICOS E DE FISIOTERAPIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00  207 - 4.4.90.52.00.00 01303 

07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  239 - 3.3.90.30.00.00 01303 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 60.000,00  247 - 3.3.90.39.00.00 01303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.000,00  249 - 3.3.90.39.00.00 11494 

07.004.10.302.0006.2.086. PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE  
GESTÃO DA AMUSEP - PRO AMUSEP 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 6.500,00  280 - 3.1.71.70.00.00 01303 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0007.1.006. AQUISIÇÃO DE MOVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA O  

CMEI 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00  618 - 4.4.90.52.00.00 3105 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.661.0011.1.016. AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. E COMERCIO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  574 - 4.4.90.52.00.00 01504 

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Total Suplementação:  125.500,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.037. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 15.000,00  218 - 3.1.90.11.00.00 11494 

07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 76.500,00  234 - 3.1.90.11.00.00 01303 

07.004.10.302.0006.2.086. PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE  
GESTÃO DA AMUSEP - PRO AMUSEP 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 4.000,00  281 - 3.3.71.70.00.00 01303 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0007.1.005. AQUISIÇÃO DE MOVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA  

ESCOLA DUQUE DE CAXIAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00  617 - 4.4.90.52.00.00 3105 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.451.0009.1.010. PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE RUAS E AVENIDAS DA  

CIDADE DE FLORIDA 
OBRAS E INSTALAÇÕES  3.000,00  484 - 4.4.90.51.00.00 01504 

09.003.15.452.0009.2.072. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA 
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  25.000,00  527 - 3.3.90.37.00.00 01000 

Total Redução:  125.500,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
13 de outubro de 2021. 

 

 
 

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3858/2021 de 13/10/2021 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 125.500,00 (cento e  
vinte e cinco mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 647/2020 de 
15/12/2020. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.026. BENEFICIOS EVENTUAIS - CESTA DE ALIMENTOS 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 25.000,00  169 - 3.3.90.32.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.1.004. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,  

ODONTOLOGICOS E DE FISIOTERAPIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00  207 - 4.4.90.52.00.00 01303 

07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  239 - 3.3.90.30.00.00 01303 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 60.000,00  247 - 3.3.90.39.00.00 01303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.000,00  249 - 3.3.90.39.00.00 11494 

07.004.10.302.0006.2.086. PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE  
GESTÃO DA AMUSEP - PRO AMUSEP 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 6.500,00  280 - 3.1.71.70.00.00 01303 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0007.1.006. AQUISIÇÃO DE MOVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA O  

CMEI 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00  618 - 4.4.90.52.00.00 3105 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.661.0011.1.016. AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. E COMERCIO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  574 - 4.4.90.52.00.00 01504 

 

 
 
 
 
 

LEI N.º 674/2021. 
 
 

Altera a Lei Municipal 559/2017 de 12 de dezembro 
de 2017 – Plano Plurianual de Investimentos e a Lei 
Municipal 635/2020 de 03 de Julho de 2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, e autoriza a 
abertura de um Crédito Especial no valor de R$ 
255.000,00, no Orçamento Geral do Município de 
Flórida para o exercício financeiro de 2021. 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Florida 
aprovou e eu, Antonio Emerson Sette, Prefeito Municipal, sanciono a presente 
Lei: 

 
LEI 

 
Art. 1º - Fica incluída a seguinte ação na Lei Municipal 

559/2017 de 12 de dezembro de 2017 - Plano Plurianual de Investimentos para 
o período de 2018 a 2021 do Município de Flórida: 

Descrição da Ação Unid. Orç. Tipo Produto Unid. Ano Metas Valor 
Programa 0009: 
Programa  de 
Conservação e Melhoria 
da Infra Estrutura Rural 
e Urbana 

            

1.044 – Implantação de 
Melhorias Sanitárias 
Domiciliares na Área 
Urbana do Município de 
Flórida – Pr. 

Divisão de 
Água e 
Esgoto 

P Unidades 
Implantadas Unid. 2018 0 0,00 

       2019 0 0,00 
       2020 0 0,00 
       2021 50 255.000,00 
     Total 50 255.000,00 

 

Art. 2º - Fica incluída no Anexo das Metas Físicas e 
Financeiras da Lei Municipal 635 de 03 de Julho de 2020 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, as seguintes ações para o exercício financeiro de 2021: 

Descrição da Ação Unid. Orç. Tipo Produto Unid. Metas Valor 
Programa 0009: Programa  de 
Conservação e Melhoria da 
Infra Estrutura Rural e Urbana 

        

1.044 – Implantação de 
Melhorias Sanitárias Domiciliares 
na Área Urbana do Município de 
Flórida – Pr. 

Divisão de 
Água e Esgoto P Unidades 

Implantadas Unid. 50 260.000,00 

 

 

  

 

Art. 3.º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Flórida para o exercício financeiro 
de 2021, um Crédito Especial no valor de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta 
e cinco mil reais), para a criação das seguintes dotações: 

          
  09   SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO   
  09.002   Divisão de Água e Esgoto   
  09.002.17.512.0009.1.044   Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares 

na Área Urbana do Município de Flórida – Pr. 
  

 4.4.90.51.00.00 01504 Obras e Instalações 5.000,00 

  4.4.90.51.00.00 31807 Obras e Instalações 250.000,00 

Total das Suplementações 255.000,00 
 

Art. 4.º - Os recursos necessários para a abertura do 
Crédito Especial descrito no Art. 3.º desta lei serão provenientes do Excesso de 
Arrecadação no exercício financeiro de 2021 da Receita 
2.4.1.8.10.5.1.00.00.00.00.00 - fonte 31807, no valor de R$ 250.000,00, 
conforme Art. 43 § 1.º, II da Lei Federal 4.320/64, e da anulação parcial das 
dotações abaixo no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme Art. 43 § 
1.º, III da Lei Federal 4.320/64. 

 
  09   SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO   
  09.003   Divisão de Obras e Urbanismo   
  09.003.15.451.0009.1.044   Pavimentação e Recapeamento de Ruas e 

Avenidas da Cidade de Flórida 
  

484 4.4.90.51.00.00 01504 Obras e Instalações 5.000,00 
Total das Anulações 5.000,00 

 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Florida, aos 04 dias do 
mês de Novembro de 2021. 

 
 

 
 
 
 
 

  

AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO - Nº 005/2021 

 O Município de Colorado- PR torna publico que realizará às 08h30 do dia 25 de 

Novembro de 2021, Tomada de Preço para Contratação de empresa especializada em 

Recapeamento Asfáltico Urbano em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à Quente), sob o 

sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. A pasta técnica estará disponível 

através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 10 de Novembro de 

2021. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br.  

Colorado (PR), 05 de Novembro de 2021. 

 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3858/2021 de 13/10/2021 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 125.500,00 (cento e  
vinte e cinco mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 647/2020 de 
15/12/2020. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.026. BENEFICIOS EVENTUAIS - CESTA DE ALIMENTOS 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 25.000,00  169 - 3.3.90.32.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.1.004. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES,  

ODONTOLOGICOS E DE FISIOTERAPIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00  207 - 4.4.90.52.00.00 01303 

07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  239 - 3.3.90.30.00.00 01303 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 60.000,00  247 - 3.3.90.39.00.00 01303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.000,00  249 - 3.3.90.39.00.00 11494 

07.004.10.302.0006.2.086. PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE  
GESTÃO DA AMUSEP - PRO AMUSEP 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 6.500,00  280 - 3.1.71.70.00.00 01303 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0007.1.006. AQUISIÇÃO DE MOVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA O  

CMEI 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00  618 - 4.4.90.52.00.00 3105 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.661.0011.1.016. AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. E COMERCIO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00  574 - 4.4.90.52.00.00 01504 

 

 
 
 
 
 

LEI Nº. 675/2021. 
 
 

Altera a Lei Municipal 559/2017 de 12 de dezembro 
de 2017 – Plano Plurianual de Investimentos e a Lei 
Municipal 635/2020 de 03 de Julho de 2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2021, e autoriza a 
abertura de um Crédito Especial no valor de R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), Orçamento 
Geral do Município de Flórida para o exercício 
financeiro de 2021. 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Florida 
aprovou e eu, Antonio Emerson Sette, Prefeito Municipal, sanciono a presente 
Lei: 

 
LEI 

 
Art. 1º - Fica incluída a seguinte ação na Lei Municipal 

559/2017 de 12 de dezembro de 2017 - Plano Plurianual de Investimentos para 
o período de 2018 a 2021 do Município de Flórida: 

Descrição da Ação Unid. Orç. Tipo Produto Unid. Ano Metas Valor 
Programa 0009: 
Programa  de 
Conservação e Melhoria 
da Infra Estrutura Rural 
e Urbana 

            

1.045 – Aquisição de 
Terreno para Construção 
de Unidades Habitacionais 

Divisão de 
Obras e 

Urbanismo 
P Terreno 

Adquirido. M2.. 2018 0 0,00 

       2019 0 0,00 
       2020 0 0,00 
       2021 10.000 85.000,00 
     Total 10.000  85.000,00 

 

Art. 2º - Fica incluída no Anexo das Metas Físicas e 
Financeiras da Lei Municipal 635 de 03 de Julho de 2020 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, as seguintes ações para o exercício financeiro de 2021: 

Descrição da Ação Unid. Orç. Tipo Produto Unid. Metas Valor 
Programa 0009: Programa  de 
Conservação e Melhoria da 
Infra Estrutura Rural e Urbana 

        

1.045 – Aquisição de Terreno 
para Construção de Unidades 
Habitacionais 

Divisão de 
Obras e 

Urbanismo 
P Terreno 

Adquirido. M2.. 10.000 85.000,00 
 

  

 

 

 

Art. 3.º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Flórida para o exercício financeiro 
de 2021, um Crédito Especial no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais), para a criação das seguintes dotações: 

          
  09   SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO   
  09.003   Divisão de Obras e Urbanismo   
  09.003.16.482.0009.1.045  Aquisição de Terreno para Construção de 

Unidades Habitacionais 
  

 4.4.90.61.00.00 01501 Aquisição de Imóveis 85.000,00 

Total das Suplementações 85.000,00 
 

Art. 4.º - Os recursos necessários para a abertura do 
Crédito Especial descrito no Art. 3.º desta lei serão provenientes do Excesso de 
Arrecadação no exercício financeiro de 2021 da Receita 
2.2.1.3.00.1.1.00.00.00.00.00 - fonte 01501, no valor de R$ 85.000,00, 
conforme Art. 43 § 1.º, II da Lei Federal 4.320/64.  

 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Florida, aos 04 dias do 
mês de Novembro de 2021. 

 
 
 

 
 
 
 

 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2021 

 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Prefeito, torna público que o 

Processo Administrativo relativo ao Pregão Eletrônico – Regime de execução empreitada 

por preço unitário – tipo de licitação menor preço, objetivando a objetivo Aquisição 

de trator agrícola e retroescavadeira novos, conforme proposta convênio nº 

902915/2020, foi declarada DESERTA, pois em face de ausência de licitantes na sessão 

pública. 

Colorado (PR), 11 de Outubro de 2021. 

 

_______________________________________ 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

 

 
 

 
PORTARIA N.º 168/2021 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal “VERA LUCIA 

CASARIN” , ocupante do cargo de  Enfermeira,  a contar  de  25/09/2021 a 24/10/2021, 

conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º 

DE OUTUBRO DE 2021. 

                                                                                               

 

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA N.º 170/2021 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias regulamentares à funcionária pública municipal “VIVIANE 

BARBALHO VIANA”, ocupante do cargo de Psicóloga, a contar de 27/09/2021 a 

26/10/2021, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º 

DE OUTUBRO DE 2021. 

                                                                                             

 

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 160/2021 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

Alessandra Ferreira Coco Soler Auxiliar Administrativo De 01/10/2021 a 30/10/2021 
Ana Maria Milani Conselheira Tutelar De 01/10/2021 a 30/10/2021 
Fernanda Paiva Vidual Auxiliar de Enfermagem De 01/10/2021 a 30/10/2021 
Luana Clara Moretto Técnica em Enfermagem De 09/10/2021 a 08/11/2021 
Luciana Delorenci N. Bento Secretária da Criança, 

Desenvolvimento Social e 
Habitação 

De 01/10/2021 a 30/10/2021 

Maria Aparecida dos Santos 
Caetano 

Auxiliar de Serviços 
Gerais – F 

De 11/10/2021 a 09/11/2021 

Mirian Rodrigues da Silva Auxiliar Administrativo De 04/10/2021 a 02/11/2021 
Virgílio João da Silva Junior Assistente Administrativo De 04/10/2021 a 02/11/2021 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE OUTUBRO DE 
2021. 

 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA N.º 171/2021 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

INTERROMPER, a partir de 1º/10/2021, licença para tratar de assuntos 

particulares, sem vencimentos, concedida através da Portaria n.º 048/2020 de 

10/03/2020, ao funcionário público municipal “FABIO RICARDO ALVES DA 

SILVA”, ocupante do cargo de Operador de Máquinas. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE 

OUTUBRO 2021. 

 

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

_____________________________________________________________________________________ ____________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

                                                       

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=

DE 2021.

                                                     

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

DIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=
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GIONALe

EXTRATO DA ATA 
 

ATA SRP:........................Nº 413/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 28/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. 32.593.430/0001-50 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 82.280,00 (oitenta e dois mil duzentos e oitenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
152 20,00  UND BR0304213; BRAÇADEIRA, P/ INJEÇÃO, HASTE DE ALTURA 

REGULÁVEL C/ACABAMENTO CROMADO, FERRO FUNDIDO 
ESMALTADO, AÇO INOXIDÁVEL, 0,90 A 1,40 M; UNIDADE  

RENAS
CER 
INJEÇ
ÃO 

120,00  2.400,00  

153 6,00  UND BR0400780; CADEIRA DE RODAS, TIPO 
FUNCIONAMENTO:MANUAL, TIPO CONSTRUTIVO:DOBRÁVEL 
EM X, MATERIAL ESTRUTURA:AÇO INOXIDÁVEL, 
ACABAMENTO ESTRUTURA:PINTURA EPÓXI, TIPO 
USO:LOCOMOÇÃO, TAMANHO:ADULTO, TIPO 
ENCOSTO:ENCOSTO RECLINÁVEL, APOIO BRAÇO:APOIO 
BRAÇOS FIXOS, A; UNIDADE  

PROLI
FE 
ADUL
TO 

480,00  2.880,00  

212 100,00  UNI BR0415929 NEBULIZADOR. TIPO: MOTOR MINIMO 1/10 HP, 
COMPRESSOR PISTÃO OSCILANTE, ACESSORIOS: 4 CIRCUITOS 
COMPLETO ADULTO E 4 INFANTIL, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 
110/220 V, CARACTERISTICA ADICIONAIS: VAZÃO LIVRE. 
MINIMA DE 10L/MIN. 

G 
TECH 
PORTA
TIL 

705,00  70.500,00  

235 50,00  UND BR0407721 - SUPORTE PARA SORO - MATERIAL: AÇO 
INOXIDAVEL - ACABAMENTO DA ESTRUTURA: OINTURA EM 
EPÓXI, REGULAGEM: REGULAGEM DE ALTURA POR TRAVA 
SEMIGIRATÓRIA, RODÍZIOS: COM DE 3", PÉS: COM 4 PÉS EM 
FERRO FUNDIDO, GANCHOS: 3 GANCHOS 

RENAS
CER 
PEDES
TAL 

130,00  6.500,00  

Total 
82.280,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA 

 
ATA SRP:........................Nº 414/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 28/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:...............M K R COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  

CNPJ: ................................. 31.499.939/0001-76 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
167 6,00  UND BR0442491; DISPOSITIVO P/ MEDIDAS 

ANTROPOMÉTRICAS, TIPO :TIPO BALANÇA 
C/ RÉGUA, MODELO:ELÉTRICA, MATERIAL 
:AÇO C/ PINTURA ELETROSTÁTICA, ESCALA 
GRADUAÇÃO:C/ ESCALA MÉTRICA - MM E 
CM, FAIXA MEDIÇÃO:CERCA DE 2,0 M, 
COMPONENTE I:C/ VISOR DIGITAL, 
COMPONENTE II:TAP ; UNIDADE  

LIDER P200C 920,00  5.520,00  

Total 
5.520,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

_________________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 1 

  
EXTRATO DA ATA 

 
ATA SRP:........................Nº 416/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 28/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... MAX MED PRODUTOS CIRURGICOS 

CNPJ: ................................. 06.114.172./0001-72 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R 75.036.00(setenta e cinco mil trinta e seis reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
6 2.500,00  CX BR0397510; AGULHA HIPODÉRMICA, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:24 G X 3/4", TIPO PONTA:BISEL 
CURTO TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM 
PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR; 
UNIDADE CAIXA 100,00 UN 

SR CX 4,35  10.875,00  

7 1.500,00  CX BR0439809; AGULHA HIPODÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:23 G X 1", TIPO PONTA:BISEL 
CURTO TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK OU SLIP 
EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR 
PLÁSTICO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL; CAIXA 100,00 UN 

SR CX 7,00  10.500,00  

82 500,00  UND BR0362345; ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, MATERIAL ARMAÇÃO:ARMAÇÃO 
EM AÇO REVESTIDO DE POLIPROPILENO, 
MATERIAL LENTE:LENTE EM ACRÍLICO 
TRANSPARENTE, INCOLOR, TIPO 
LENTE:ANTI-EMBAÇANTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:AJUSTE E REGULAGEM LATERAL, 
ESTERELIZÁVEL A FRIO,; UNIDADE  

SSPLUS UND 2,99  1.495,00  

88 100,00  litro BR032462; ÁCIDO PERACÉTICO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO A PERÓXIDO DE 
HIDROGÊNIO, DOSAGEM:4% + 26%, FORMA 
FÍSICA:SOLUÇÃO AQUOSA; LITRO  

VICPHARMA litro 8,36  836,00  

143 3.000,00  UND BR0437183; CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:18 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 45 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL; UNIDADE  

SOLIDOR UND 0,60  1.800,00  

145 10.000,00  UND BR0437179; CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:22 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 25 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA 
SEGURANÇA S; UNIDADE  

SOLIDOR UND 0,60  6.000,00  

161 5.000,00  UND BR0395537; RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, 
MATERIAL:PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:300 ML, COMPONENTES:COM 
TAMPA ROSQUEADA, ALÇA, ETIQUETA, BICO 
CONECTOR, GRADUAÇÃO:GRADUADO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, ATÓXICO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL; 
UNIDADE  

EMBRAMED UND 0,87  4.350,00  

 2 

164 1.000,00  UND BR0442485; EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, APLICAÇÃO 1:P/ 
ESTERILIZAÇÃO DE FORMALDEÍDO, 
GRAMATURA / ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMAN; ROLO 
100,00 M  

HOSPFLEX UND 19,88  19.880,00  

222 1.000,00  FRAS BR0396470 FENOTROL BROMIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,25 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO. 
FRASCO 20,00 ML 

PRATTI 
DONADUZZI FRA 

4,20  4.200,00  

223 10.000,00  AMP BR0340167 CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO: 150 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 
INJETAVEL. AMPOLA 2,00 ML 

HYPOFARMA 
AMP 

1,18  11.800,00  

224 10.000,00  AMP BR0267310 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO INJETAVEL. AMPOLA 2,00 ML ( 
PLASIL ) 

HIPOLABOR AMP 0,33  3.300,00  

Total 
75.036,00  

 
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 1 

  
EXTRATO DA ATA 

 
ATA SRP:........................Nº 417/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 28/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. 05.788.117/0001-03 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R 62.955,00(sessenta e dois mil novecentos e cinqüenta e cinco reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
158 45,00  UND R0436687; CARRO DE EMERGÊNCIA 

HOSPITALAR, ESTRUTURA:CHAPAS E TAMPO 
EM AÇO CARBONO, GAVETAS:04 GAVETAS, 
RODÍZIOS:RODÍZIOS DE 3' COM FREIOS, 
DIMENSÕES:DIMENSÕES APROXIMADAS: 
0,80 X 0,80 X 0,40 M, ACESSÓRIOS:TÁBUA DE 
MASSAGEM CARDÍACA; UNIDADE  

METALIC 
MEDICAL MT 9 

1.399,00  62.955,00  

Total 
62.955,00  

 
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 1 

  
EXTRATO DA ATA 

 
ATA SRP:........................Nº 418/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 28/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:............... MORIMED COMERCIAL 

CNPJ: ................................. 26.499.522/0001-73 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R 82.665,00(oitenta e dois mil seiscentos e sessenta e cinco reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
151 15,00  UND BR0414396; AUTOCLAVE, MATERIAL:AÇO 

INOX, TIPO :HORIZONTAL, 
MODELO:GRAVITACIONAL, 
OPERAÇÃO:AUTOMÁTICA, DIGITAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SISTEMAS 
DE SECAGEM E SEGURANÇA, VOLUME 
CÂMARA:CERCA DE 50 L, 
COMPOSIÇÃO:SENSORES TEMPERATURA 
E PRESSÃO, ALARMES, OUTROS COMP; 
UNIDADE  

DIGITALE 5.0 5.225,00  78.375,00  

168 6,00  UND BR0442508; DISPOSITIVO P/ MEDIDAS 
ANTROPOMÉTRICAS, TIPO :TIPO 
BALANÇA PEDIÁTRICA, 
MODELO:ELÉTRICA, MATERIAL 
:GABINETE PLÁSTICO, COMPONENTE 
I:C/ VISOR E AJUSTE DIGITAL, 
COMPONENTE II:CONCHA ANATÔMICA 
EM POLIPROPILENO INJETADO, 
COMPONENTE III:PÉS REGULÁVEIS, 
ADIC; UNIDADE  

BALMAK 
ELP25BBA 

715,00  4.290,00  

Total 
82.665,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 1 

  
EXTRATO DA ATA 

 
ATA SRP:........................Nº 419/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 28/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:..............NOROESTE MEDICAMENTOS 

CNPJ: ................................. 06.974.929/0001-06 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R 11.319,70(onze mil trezentos e dezenove reais e setenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
30 400,00  UND BR0372626; COLETOR MATERIAL PÉRFURO-

CORTANTE, MATERIAL:PAPELÃO, 
CAPACIDADE TOTAL:1,5 L, 
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO 
INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL; 
UNIDADE  

DESCARBOX 5,10  2.040,00  

218 200,00  UNI BR0394023 PETROLATO, CONCENTRAÇÃO: 
PURO, FORMA FARMACÊUTICA: POMADA, 
EMBALAGEM: 500 G ( VASELINA SÓLIDA ) 

FACILIMPE 23,90  4.780,00  

228 30,00  UNI LAMPADA PARA INFRAVERMELHO 150W PHILIPS 149,99  4.499,70  

Total 
11.319,70  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

_____________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 1 

  
EXTRATO DA ATA 

 
ATA SRP:........................Nº 420/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 28/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.............. NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

CNPJ: ................................. 12.095.582/0001-16 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R 25.625,00(vinte e cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
240 5,00  UND BR0414396; AUTOCLAVE, MATERIAL:AÇO INOX, 

TIPO :HORIZONTAL, 
MODELO:GRAVITACIONAL, 
OPERAÇÃO:AUTOMÁTICA, DIGITAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:SISTEMAS DE 
SECAGEM E SEGURANÇA, VOLUME 
CÂMARA:CERCA DE 50 L, 
COMPOSIÇÃO:SENSORES TEMPERATURA E 
PRESSÃO, ALARMES, OUTROS COMP; 
UNIDADE  

BS 50 L 5.125,00  25.625,00  

Total 
25.625,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 1 

  
EXTRATO DA ATA 

 
ATA SRP:........................Nº 421/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 28/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.............. PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. 29.700.587/0001-23 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R 6.494,00(seis mil, quatrocentos e noventa e quatro reais  

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
60 100,00  LT BR0353076; GLICEROL, ASPECTO 

FÍSICO:LÍQUIDO VISCOSO, INCOLOR, 
HIGROSCÓPICO, FÓRMULA 
QUÍMICA:C3H8O3, PESO MOLECULAR:92,09 
G/MOL, TEOR DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA 
DE 99,5%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:REAGENTE P.A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 56-81-5; LITRO  

QUIMIDROL  25,94  2.594,00  

237 3.250,00  UND BR0429067; CURATIVO., MATERIAL :NÃO 
TECIDO, RESINA E ADESIVO, 
COMPONENTES :COM ALMOFADA VISCOSE 
ANTISSÉPTICA, FORMATO:REDONDO, 
OPACIDADE:OPACO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL :MICROPOROSO, 
HIPOALERGÊNICO, ESTERILIDADE 
:ESTÉRIL; UNIDADE  

COPERTINA 1,20  3.900,00  

Total 
6.494,00  

 
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

  
EXTRATO DA ATA 

 
ATA SRP:........................Nº 422/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 28/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.............. QUALITY COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES 

CNPJ: ................................. 37.206.499/0001-06 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R 86.284,70( oitenta e seis mil duzentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
25 20,00  UND BR0405842; BIOMBO HOSPITALAR, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, ACABAMENTO 
DA ESTRUTURA:PINTURA EM EPÓXI, 
TIPO:TRIPLO DOBRÁVEL, ALTURA:2,00 CM, 
COMPRIMENTO:COMPRIMENTO 2,00 
APROXIMADAMENTE, ABERTO CM, TIPO DE 
RODÍZIO:PONTEIRAS GIRATÓRIAS, 
ACABAMENTO DO RODÍZIO:TERMOPLÁS; 
UNIDADE  

CHS MOVEIS  399,90  7.998,00  

67 50,00  UND BR0311282; LÂMPADA - LARINGOSCÓPIO, 
TIPO:UNIVERSAL, TENSÃO:2,2 V; UNIDADE  

MIKATOS 29,99  1.499,50  

83 40,00  UND BR0263414 OTOSCÓPIO, TIPO:CLÍNICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 5 
ESPÉCULO REUTILIZÁVEIS, ESTOJO EM 
NYLON UNIDADE  

MD 200,00  8.000,00  

99 8,00  UND BR0376462; POLTRONA RECLINÁVEL, 
MATERIAL:TUBO AÇO, COMPONENTES:PÉS 
COM PONTEIRA DE BORRACHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PINTURA 
ELETROSTÁTICA, COM DESCANSO DE PÉS, 
ACABAMENTO:ESTOFADO COM ESPUMA NÃO 
DEFORMÁVEL EM CORVIN, 
ESTRUTURA:INCLINÁVEL EM ATÉ 3 POSIÇÕES; 
UNIDADE  

CHS MOVEIS 899,90  7.199,20  

149 20,00  UND BR0365063; ARMÁRIO VITRINE, MATERIAL 
PORTA:VIDRO 3MM, MATERIAL 
PRATELEIRAS:4 PRATELEIRAS VIDRO C/ 4MM 
ESPESSURA, QUANTIDADE PORTAS:2 PORTAS 
UN, TIPO FECHADURA:FECHADURA 
CILÍNDRICA, ALTURA:1,65 M, LARGURA:0,65 M, 
PROFUNDIDADE:0,40 M, APLICAÇÃO:USO 
HOSPITALAR, CA; UNIDADE  

CHS MOVEIS  940,00  18.800,00  

204 6,00  UINID BR0410760 CARRO DE EMERGÊNCIA 
HOSPITALAR, ESTRUTURA: CHAPAS DE AÇO 
INOXIDAVEL, GAVETAS: 04 GAVETAS, SENDO 
A 1ª COM DIVISÃO, SUPORTE: SUPORTE PARA 
MONITOR, BASE GIRATORIA, RODIZIOS: COM 
RODIZIOS, CARACTERISTICA ADICIONAIS: 01 
SUPORTE SORO E CILINDRO DE 02, 
ACESSORIOS. 

CHS MOVEIS  1.499,00  8.994,00  

213 200,00  UINID BR0455853 CONECTOR USO MEDICO. 
APLICAÇÃO:P/ ACESSO VENOSO, MATERIAL1: 
POLÍMERO, MODELO: SISTEMA FECHADO, 
COMPONENTE 1: CONEXÃO LUER MACHO E 
MACHO, TIPO USO: ESTÉRIL, USO UNICO. 

MEDSONDA 4,15  830,00  

226 20,00  UINID BR0359721 MESA CLINICA, MATERIAL: AÇO 
TUBULAR, TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI, 
COMPRIMENTO: 1,90 M, LARGURA: 0,55 M, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ADULTO, 
ESCADA 2 DEGRAUS, PISOS PÉS 
EMBORRACHADOS, ACESSÓRIO: C/ 
COLCHONETE IMPERMEÁVEL E SUPORTE. 

CHS MOVEIS  499,00  9.980,00  

227 1,00  UNI CARRINHO PARA TRANSPORTE DE OXIGENIO 
E ACETILENO, PARA 1CILINDRO GRANDE. 

CHS MOVEIS  499,00  499,00  

241 15,00  UND R0436687; CARRO DE EMERGÊNCIA 
HOSPITALAR, ESTRUTURA:CHAPAS E TAMPO 
EM AÇO CARBONO, GAVETAS:04 GAVETAS, 
RODÍZIOS:RODÍZIOS DE 3' COM FREIOS, 
DIMENSÕES:DIMENSÕES APROXIMADAS: 0,80 

CHS MOVEIS  1.499,00  22.485,00  

X 0,80 X 0,40 M, ACESSÓRIOS:TÁBUA DE 
MASSAGEM CARDÍACA; UNIDADE  

Total 
86.284,70  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 1 

EXTRATO DA ATA 
 

ATA SRP:........................Nº 423/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 28/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.............. SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 

CNPJ: ................................. 27.479.901/0001-64 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R 60.826,00( sessenta mil oitocentos e vinte e seis reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
11 5.000,00  FRAS BR0269941; ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO:70%_(70¿GL), APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO; FRASCO 
1000,00 ML 

BARBA
REX 

4,98  24.900,00  

14 1.000,00  FRAS BR0280476;FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM 
POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, LONGO, 
ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO TAMPA:TAMPA EM ROSCA, 
COR:TRANSPARENTE, CAPACIDADE:250 ML, 
GRADUAÇÃO:GRADUADO EM ML;UNIDADE 

J 
PROLA
B 

2,39  2.390,00  

56 10.000,00  UND BR0425356; FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 
FORMATO:ANATÔMICO, TAMANHO:EXTRA GRANDE, PESO 
USUÁRIO:ACIMA DE 16 KG, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 
AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS 
MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO USO:NOTURNO; UNIDADE  

BABY 
WILY 

0,51  5.100,00  

199 5.000,00  PCT TOALHAS DE PAPEL INTERFOLHAS - 1000 FOLHAS NC 
PAPEI
S 

5,30  26.500,00  

201 100,00  UND PORTA SABONETE LÍQUIDO COM RESERVATÓRIO NOBR
E 

19,36  1.936,00  

Total 
60.826,00  

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 1 

  
EXTRATO DA ATA 

 
ATA SRP:........................Nº 424/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 28/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.............. TECSUL INDUSTRIA E COMERCIO 

CNPJ: ................................. 21.831.246/0001-85 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R 8.199,80 (oito mil cento e noventa e nove reais e oitenta centavos). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
78 1.200,00  UND BR0407752; MANTA TÉRMICA, MATERIAL:POLIÉSTER, 

TIPO:ELÉTRICA, DIMENSÕES:CERCA DE 2,10 CM DE 
COMPRIMENTO POR 1,40 CM, APLICAÇÃO:CORPO 
INTEIRO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LAVÁVEL; 
UNIDADE  

PROPRIA 
ENVELOPE  

4,20  5.040,00  

174 10,00  UND BR0402588; MACA DE RESGATE, MATERIAL:COMPENSADO 
MARÍTIMO, TIPO:PRANCHA, TAMANHO:ADULTO, 
LARGURA:CERCA DE 0,60 M, FORMATO:FORMATO 
ANATÔMICO, COMPONENTES:ATÉ 5 CINTOS DE 
SEGURANÇA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ATÉ 20 
PEGA MÃOS; UNIDADE  

RESGATE 
SP ANVISA 
8 

298,00  2.980,00  

208 20,00  UINID BR0281466 COLAR CERVICAL. MATERIAL: ESPUMA DE 
POLIFÓRMIO, TIPO: TIPO PHILADELPHIA, TIPO 
FECHAMENTO: FECHO EM VELCRO, TAMANHO: 
PEQUENO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM 
SUPORTE MENTONIANO, OCCIPITAL E ESTERNAL, 
MATERIAL DO SUPORTE: EM PLASTICO RÍGIDO,  

MSÓ 
ANVISA 
80128000 

8,99  179,80  

Total 
8.199,80  

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

e 2021.

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

_____________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

                                                                                                                                                             Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 1 

  
EXTRATO DA ATA 

 
ATA SRP:........................Nº 425/2021 

PREGÃO ELETRRONICO: Nº 28/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:.............. TORRE FORTE ATACADO E VAREJO ME 

CNPJ: ................................. 05.247.406/0001-97 

OBJETIVO: Aquisição de medicamentos, insumos e correlatos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR: R 17.495,00 (dezessete mil quatrocentos e noventa e cinco reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
134 500,00  UND BR0389555; MONITOR PORTÁTIL, 

OPERAÇÃO:DIGITAL, TIPO 
AMOSTRA:SANGUE CAPILAR, TIPO DE 
ANÁLISE:QUANTITATIVO DE GLICOSE, FAIXA 
DE OPERAÇÃO:ATÉ 600 MG/DL, TEMPO 
RESPOSTA:ATÉ 10 S, MEMÓRIA:ATÉ 250 
TESTES; UNIDADE  

ROCHE 34,99  17.495,00  

Total 
17.495,00  

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1594 343/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1494 373/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.30 3019 651/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 1494 345/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 372/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 344/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 21 de OUTUBRO de 2021. 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                              Colorado (PR), 22 de OUTUBRO de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 463/2021. 

DISPENSA: Nº 086/2021. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE BOMBA SUBMERSA PARA ESTAÇÃO ELEVATORIA DE 
ESGOTO DO JARDIM CAIRI, DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ – CNPJ: 
76.970.326/0001-03. 
CONTRATADA: C.O MUELLER COMERCIO DE MOTORES E BOMBAS LTDA. 
CNPJ: 76.511.260/0002-74. 

VALOR: R$ 43.610,00 (QUARENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

REDUZIDO DESDOBRAMENTO 

 

DESCRIÇÃO FONTE 

610 44.90.52.39.00 

 

EQUIPAMENTO E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E 
ELÉTRICOS 

1000 

 
Vigência: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

 

      Colorado - PR, 03 de Novembro de 2021. 

 
___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

de 2021.

                                                                                                               Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

      Colorado - PR,

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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LEI Nº 2938/2021 
 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de crédito adicional no orçamento do exercício 
financeiro de 2021 e dá outras providências.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a 

seguinte Lei: 
L E I: 
 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 

suplementar no exercício financeiro de 2021, inclusão nas Diretrizes Orçamentárias de 2021 e inclusão no 
Plano Plurianual 2017/2021 do Município de Colorado. 

 
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano 

Plurianual e no Orçamento-Programa do Município de Colorado para o exercício financeiro de 2021, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.135.993,16 (um milhão cento e trinta e cinco mil novecentos e noventa 
e três reais e dezesseis centavos), para reforço da dotação orçamentária: 

 
02  Gabinete do Prefeito  
02.002  Assessoria Governamental  
02.002.04  Administração  
02.002.04.122  Administração Geral  
02.002.04.122.0014  Projetando e Planejando o Futuro  
02.002.04.122.0014.2.002  Desenvolver o Assessoramento Governamental  
3.1.90.11.00.00.00.00 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 61.790,00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
 
02.003 
02.003.05 
02.003.05.153 
02.003.05.153.0016 
02.003.05.153.0016.2.003 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
 
02.004 
02.004.04 
02.004.04.131 
02.004.04.131.0011 
02.004.04.131.0011.2.004 
 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
 
 
03 
03.001 
03.001.03 
03.001.03.092 
03.001.03.092.0003 
03.001.03.092.0003.2.005 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
 
 
04 
04.001 
04.001.04 
04.001.04.124 
04.001.04.124.0018 

1000 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 

Obrigações Patronais 
 
Junta de Alistamento Militar 
Defesa Nacional 
Defesa Terrestre 
Alistamento Militar 
Manter as Atividades da Junta Militar 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
 
Gestão Participativa 
Administração 
Comunicação Social 
Espaço e Cidadania 
Intensificar as Assessorias de Comunicação Social Assuntos 
Comunitários e Ouvido 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
 
 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
Divisão de Assuntos Jurídicos 
Essencial à Justiça 
Representação Judicial e Extrajudicial 
Desenvolvimento Administrativo 
Desenvolvimento Jurídico 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
 
 
Secretaria Municipal de Controle Interno 
Controladoria Municipal 
Administração 
Controle Interno 
Precaução do Controle Interno e Externo 

12.930,00 
 
 
 
 
 
 
9.950,00 
3.500,00 
 
 
 
 
 
 
 
16.810,00 
3.080,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
5.550,00 
2.100,00 
 
 
 
 
 
 
 

  

04.001.04.124.0018.2.006 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
 
 
05 
05.001 
05.001.04 
05.001.04.122 
05.001.04.122.0003 
05.001.04.122.0003.2.007 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
 
05.002 
05.002.04 
05.002.04.128 
05.002.04.128.0003 
05.002.04.128.0003.2.008 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
 
05.003 
05.003.04 
05.003.04.122 
05.003.04.122.0003 
05.003.04.122.0003.2.009 
 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
 
05.004 
05.004.04 
05.004.04.126 
05.004.04.126.0003 
05.004.04.126.0003.2.010 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
 
 
06 
06.001 
06.001.04 
06.001.04.123 
06.001.04.123.0003 
06.001.04.123.0003.2.045 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
 
06.001 
06.001.04 
06.001.04.129 
06.001.04.129.0003 
06.001.04.129.0003.2.011 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
 
06.003 
06.003.04 
06.003.04.124 

 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 

Desenvolver as Atividades da Controladoria Municipal 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
 
 
Secretaria Municipal de Administração 
Administração Municipal 
Administração 
Administração Geral 
Desenvolvimento Administrativo 
Manter as Atividades Administrativas e Paço Municipal 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
 
Divisão de Pessoal 
Administração 
Formação de Recursos Humanos 
Desenvolvimento Administrativo 
Manter as Atividades da Administração de Pessoal 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
  
Divisão de Licitação, Compras, Material e Patrimônio 
Administração 
Administração Geral 
Desenvolvimento Administrativo 
Desenvolver Os Procedimentos De Licitação Compras 
Material E Patrimônio 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
 
Divisão de TI 
Administração 
Tecnologia da Informação 
Desenvolvimento Administrativo 
Desenvolvimento Da Tecnologia Da Informação 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
 
 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Divisão de Receitas e Finanças 
Administração 
Administração Financeira 
Desenvolvimento Administrativo 
Desenvolver A Administração Financeira 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
  
Divisão de Receitas e Finanças 
Administração 
Administração de Receitas 
Desenvolvimento Administrativo 
Desenvolver a Política Tributária 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outros Benefícios Assistenciais 
 
Divisão de Contabilidade 
Administração 
Controle Interno 

 
46.000,00 
1.900,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
161.000,00 
9.000,00 
 
 
 
 
 
 
76.200,00 
7.300,00 
 
 
 
 
 
 
 
32.300,00 
2.800,00 
 
 
 
 
 
 
11.100,00 
2.900,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
95.500,00 
400,00 
4.000,00 
 
 
 
 
 
 
73.300,00 
8.400,00 
100,00 
 
 
 
 

  

06.003.04.124.0018 
06.003.04.124.0018.2.013 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
 
 
07 
07.001 
07.001.04 
07.001.04.121 
07.001.04.121.0014 
07.001.04.121.0014.2.015 
3.1.90.11.00.00.00.00 
 
 
08 
08.001 
08.001.12 
08.001.12.361 
08.001.12.361.0010 
08.001.12.361.0010.2.016 
3.1.91.13.00.00.00.00 
 
08.002 
08.002.12 
08.002.12.365 
08.002.12.365.0010 
08.002.12.365.0010.2.017 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
 
 
08.002.12.365.0010.2.019 
3.1.91.13.00.00.00.00 
 
08.003 
08.003.12 
08.003.12.361 
08.003.12.361.0010 
08.003.12.361.0010.2.020 
3.1.91.13.00.00.00.00 
 

 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
1101 
 
 
 
 
 
 
1101 
1101 
 
 
 
1103 
 
 
 
 
 
 
1103 
 
 

Precaução do Controle Interno e Externo 
Desenvolver as Atividades da Contabilidade Municipal 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Obrigações Patronais 
Outros Benefícios Assistenciais 
 
 
Secretaria Mun. Planejamento Urbano e Desenvolvimento  
Divisão de Desenvolvimento Urbano e Econômico  
Administração  
Planejamento e Orçamento 
Projetando e Planejando o Futuro 
Desenvolver o Crescimento Urbano e Econômico 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 
 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Divisão do Ensino Fundamental 
Educação 
Ensino Fundamental 
Educação um Futuro Brilhante 
Desenvolvimento Do Fundeb No Ensino Fundamental 
Obrigações Patronais 
 
Divisão de Educação Infantil 
Educação 
Educação Infantil 
Educação um Futuro Brilhante 
Desenvolvimento Do Fundeb Na Educação Infantil 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
 
 
 
Obrigações Patronais 
 
Divisão do Transporte Escolar 
Educação 
Ensino Fundamental 
Educação um Futuro Brilhante 
Desenvolver O Transporte Escolar Municipal 
Obrigações Patronais 
 
 

 
 
173.000,00 
150,00 
11.800,00 
100,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
97.933,16 
 
 
 
 
 
 
 
 
99.000,00 
 
 
 
 
 
 
27.000,00 
55.000,00 
 
 
 
16.100,00 
 
 
 
 
 
 
8.000,00 
 
 
 
 

  Total da Suplementação 1.135.993,16 
 

Art. 3º - Como recurso hábil para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo anterior, fica indicado o cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
TOTAL DE CANCELAMENTOS 
 

02  Gabinete do Prefeito  
02.001  Governo Municipal  
02.002.04  Administração  
02.002.04.122  Administração Geral  
02.002.04.122.0002  Gestão de Políticas Públicas  
02.002.04.122.0002.2.001  Governadoria Municipal  
3.1.90.11.00.00.00.00 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 13.000,00 
3.1.90.13.00.00.00.00 1000 Obrigações Patronais 8.900,00 

  

3.3.90.14.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
 
02.002 
02.002.04 
02.002.04.122 
02.002.04.122.0014 
02.002.04.122.0014.2.002 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00.00 
3.3.90.30.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
3.3.90.39.00.00.00.00 
 
02.003 
02.003.05 
02.003.05.153 
02.003.05.153.0016 
02.003.05.153.0016.2.003 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.30.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
 
02.004 
02.004.04 
02.004.04.131 
02.004.04.131.0011 
02.004.04.131.0011.2.004 
 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
3.3.90.30.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
3.3.90.39.00.00.00.00 
 
03 
03.001 
03.001.03 
03.001.03.092 
03.001.03.092.0003 
03.001.03.092.0003.2.005 
3.1.90.91.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
3.3.90.36.00.00.00.00 
 
 
04 
04.001 
04.001.04 
04.001.04.124 
04.001.04.124.0018 
04.001.04.124.0018.2.006 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00.00 
3.3.90.30.00.00.00.00 

1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 

Diárias – Pessoal Civil 
Passagens e despesas com Locomoção 
 
Assessoria Governamental 
Administração 
Administração Geral 
Projetando e Planejando o Futuro 
Desenvolver o Assessoramento Governamental 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
Obrigações Patronais 
Outros Benefícios Assistenciais  
Diárias – Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Junta de Alistamento Militar 
Defesa Nacional 
Defesa Terrestre 
Alistamento Militar 
Manter as Atividades da Junta Militar 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoção 
 
Gestão Participativa 
Administração 
Comunicação Social 
Espaço e Cidadania 
Intensificar as Assessorias de Comunicação Social Assuntos 
Comunitários e Ouvido 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outros Benefícios Assistenciais  
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
Divisão de Assuntos Jurídicos 
Essencial à Justiça 
Representação Judicial e Extrajudicial 
Desenvolvimento Administrativo 
Desenvolvimento Jurídico 
Sentenças Judiciais  
Obrigações Patronais 
Diárias – Pessoal Civil 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 
 
Secretaria Municipal de Controle Interno 
Controladoria Municipal 
Administração 
Controle Interno 
Precaução do Controle Interno e Externo 
Desenvolver as Atividades da Controladoria Municipal 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
Diárias – Pessoal Civil 
Material de Consumo 

20.000,00 
5.000,00 
 
 
 
 
 
 
100,00 
200,00 
100,00 
756,00 
3.444,00 
364,00 
2.080,00 
 
 
 
 
 
 
100,00 
100,00 
3.640,00 
416,00 
 
 
 
 
 
 
 
100,00 
200,00 
100,00 
2.600,00 
364,00 
4.720,00 
 
 
 
 
 
 
 
15.600,00 
6.500,00 
1.500,00 
520,00 
10.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
100,00 
100,00 
750,00 
2.6000 

  

3.3.90.33.00.00.00.00 
3.3.90.39.00.00.00.00 
3.3.90.40.00.00.00.00 
 
 
05 
05.001 
05.001.04 
05.001.04.122 
05.001.04.122.0003 
05.001.04.122.0003.2.007 
3.1.90.04.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
3.3.90.31.00.00.00.00 
3.3.90.32.00.00.00.00 
3.3.90.34.00.00.00.00 
 
 
3.3.90.36.00.00.00.00 
 
05.002 
05.002.04 
05.002.04.128 
05.002.04.128.0003 
05.002.04.128.0003.2.008 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
 
05.003 
05.003.04 
05.003.04.122 
05.003.04.122.0003 
05.003.04.122.0003.2.009 
 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
3.3.90.36.00.00.00.00 
3.3.90.39.00.00.00.00 
 
05.004 
05.004.04 
05.004.04.126 
05.004.04.126.0003 
05.004.04.126.0003.2.010 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
3.3.90.30.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
 
 
 
 
06 
06.001 
06.001.04 

1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
1000 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 

Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
 
 
Secretaria Municipal de Administração 
Administração Municipal 
Administração 
Administração Geral 
Desenvolvimento Administrativo 
Manter as Atividades Administrativas e Paço Municipal 
Contratação por Tempo Determinado 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outros Benefícios Assistenciais  
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas E 
Outras 
Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De 
Terceirização 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física  
 
Divisão de Pessoal 
Administração 
Formação de Recursos Humanos 
Desenvolvimento Administrativo 
Manter as Atividades da Administração de Pessoal 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
Outros Benefícios Assistenciais  
Passagens e Despesas com Locomoção 
 
Divisão de Licitação, Compras, Material e Patrimônio 
Administração 
Administração Geral 
Desenvolvimento Administrativo 
Desenvolver Os Procedimentos De Licitação Compras 
Material E Patrimônio 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Diárias – Pessoal Civil 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física  
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica  
 
Divisão de TI 
Administração 
Tecnologia da Informação 
Desenvolvimento Administrativo 
Desenvolvimento Da Tecnologia Da Informação 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Outros Benefícios Assistenciais 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoção 
 
 
 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Divisão de Receitas e Finanças 
Administração 
Administração Financeira 

350,00 
8.320,00 
2.379,52 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.000,00 
1.000,00 
7.500,00 
2.100,00 
208,00 
1.560,00 
1.040,00 
 
10.000,00 
 
 
 
 
 
 
100,00 
100,00 
100,00 
364,00 
 
 
 
 
 
 
 
100,00 
2.900,00 
3.900,00 
1.560,00 
200,00 
15.000,00 
 
 
 
 
 
 
100,00 
100,00 
100,00 
2.080,00 
312,00 
 
 
 
 
 
 
 

  

06.001.04.123 
06.001.04.123.0003 
06.001.04.123.0003.2.045 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
3.3.90.40.00.00.00.00 
 
06.001 
06.001.04 
06.001.04.129 
06.001.04.129.0003 
06.001.04.129.0003.2.011 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.31.00.00.00.00 
3.3.90.30.00.00.00.00 
 
 
06.002 
06.002.04 
06.002.04.121 
06.002.04.121.0014 
06.002.04.121.0014.2.012 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00.00 
3.3.90.30.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
3.3.90.39.00.00.00.00 
 
 
06.003 
06.003.04 
06.003.04.124 
06.003.04.124.0018 
06.003.04.124.0018.2.013 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00.00 
3.3.90.30.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
3.3.90.39.00.00.00.00 
 
 
07 
07.001 
07.001.04 
07.001.04.121 
07.001.04.121.0014 
07.001.04.121.0014.2.015 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00.00 
3.3.90.30.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
3.3.90.39.00.00.00.00 
 
07.001.23 
07.001.23.695 
07.001.23.695.0014 

 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 

Desenvolvimento Administrativo 
Desenvolver A Administração Financeira 
Obrigações Patronais 
Diárias – Pessoal Civil 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação 
  
Divisão de Receitas e Finanças 
Administração 
Administração de Receitas 
Desenvolvimento Administrativo 
Desenvolver a Política Tributária 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas E 
Outras 
Material de Consumo 
 
 
Divisão de Diretrizes Orçamentárias e Planejamento 
Administração 
Planejamento e Orçamento 
Projetando e Planejando o Futuro 
Desenvolver As Atividades De Planejamento E Orçamento  
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outros Benefícios Assistenciais 
Diárias – Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica  
 
 
Divisão de Contabilidade 
Administração 
Controle Interno 
Precaução do Controle Interno e Externo 
Desenvolver as Atividades da Contabilidade Municipal 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Diárias – Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica  
 
 
Secretaria Mun. Planejamento Urbano e Desenvolvimento  
Divisão de Desenvolvimento Urbano e Econômico  
Administração  
Planejamento e Orçamento 
Projetando e Planejando o Futuro 
Desenvolver o Crescimento Urbano e Econômico 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Diárias – Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica  
 
Comércio e Serviços 
Turismo 
Projetando e Planejando o Futuro 

 
 
100,00 
750,00 
364,00 
4.853,88 
 
 
 
 
 
 
 
100,00 
100,00 
100,00 
520,00 
 
 
 
 
 
 
 
40.000,00 
15.696,82 
100,00 
2.200,00 
100,00 
832,00 
2.080,00 
364,00 
7.800,00 
 
 
 
 
 
 
 
100,00 
2.350,00 
5.000,00 
1.644,00 
18.516,64 
 
 
 
 
 
 
 
 
100,00 
750,00 
3.120,00 
520,00 
18.480,00 
 
 
 
 

  

07.001.23.695.0014.2.046 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
3.3.90.30.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
3.3.90.39.00.00.00.00 
 
 
08 
08.001 
08.001.12 
08.001.12.361 
08.001.12.361.0010 
08.001.12.361.0010.2.016 
3.1.90.04.00.00.00.00 
 
08.002 
08.002.12 
08.002.12.365 
08.002.12.365.0010 
08.002.12.365.0010.2.019 
3.1.90.11.00.00.00.00 
 
08.003 
08.003.12 
08.003.12.361 
08.003.12.361.0010 
08.003.12.361.0010.2.020 
3.1.90.11.00.00.00.00 
 
 
08.004 
08.004.12 
08.004.12.306 
08.004.12.306.0010 
08.004.12.306.0010.2.021 
3.1.90.04.00.00.00.00 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
 
 
08.005 
08.005.27 
08.005.27.812 
08.005.27.812.0013 
08.005.27.812.0013.2.022 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
 
08.006 
08.006.13 
08.006.13.392 
08.006.13.392.0012 
08.006.13.392.0012.2.023 
3.1.90.11.00.00.00.00 

 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
1101 
 
 
 
 
 
 
1103 
 
 
 
 
 
 
1103 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
1000 

Desenvolvimento Turístico  
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outros Benefícios Assistenciais 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica  
 
 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Divisão do Ensino Fundamental 
Educação 
Ensino Fundamental 
Educação um Futuro Brilhante 
Desenvolvimento Do Fundeb No Ensino Fundamental 
Contratação por Tempo Determinado  
 
Divisão da Educação Infantil 
Educação 
Educação Infantil 
Educação um Futuro Brilhante 
Desenvolver As Atividades Da Educação Infantil 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 
Divisão do Transporte Escolar 
Educação 
Ensino Fundamental 
Educação um Futuro Brilhante 
Desenvolver O Transporte Escolar Municipal 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 
 
Divisão da Nutrição Escolar 
Educação 
Alimentação e Nutrição 
Educação um Futuro Brilhante 
Fornecimento Da Merenda Escolar 
Contratação por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outros Benefícios Assistenciais 
 
 
Divisão de Esporte e Lazer 
Desporto e Lazer 
Desporto Comunitário 
Esporte é Vida e Saúde 
Desenvolvimento do Esporte e Lazer 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
 
Divisão Artística, Cultural e Histórica 
Cultura 
Difusão Cultural 
Desenvolvimento Cultural, Histórico e Artístico 
Difundir As Atividades Artísticas Culturais E Históricas 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
50.000,00 
3.000,00 
100,00 
2.100,00 
100,00 
3.120,00 
364,00 
38.400,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
181.000,00 
 
 
 
 
 
 
16.100,00 
 
 
 
 
 
 
8.000,00 
 
 
 
 
 
 
17.500,00 
116.000,00 
4.400,0 
750,00 
13.900,00 
1.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
26.300,00 
10.000,00 
1.000,00 
 
 
 
 
 
 
47.000,00 
200,00 

  

3.1.90.16.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
 
 
10 
10.001 
10.001.08 
10.001.08.244 
10.001.08.244.0008 
10.001.08.244.0008.2.027 
3.1.90.04.00.00.00.00 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
3.1.50.43.00.00.00.00 
 
10.001.08.244.0008.2.030 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
 
 
10.001.08.244.0008.2.031 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
 
10.001.08.244.0008.2.032 
 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
 
 
11 
11.001 
11.001.15 
11.001.15.122 
11.001.15.122.0017 
11.001.15.122.0017.2.034 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00.00 
3.3.90.33.00.00.00.00 
 
 
12 
12.001 
12.001.15 
12.001.15.122 
12.001.15.122.0005 
12.001.15.122.0005.2.035 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00.00 
 
12.001.15.452 
12.001.15.452.0005 
12.001.15.452.0005.2.036 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 

1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
1000 
1000 
1000 
 
 
1000 
1000 
 
 
 
 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
1000 
1000 

Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outros Benefícios Assistenciais 
Diárias – Pessoal Civil 
Passagens e Despesas com Locomoção 
 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Assistência Social 
Assistência Comunitária 
Assistência Social e Cidadania 
Desenvolver as Atividades Assistenciais  
Contratação por Tempo Determinado 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Subvenções Sociais 
 
Desenvolver as Atividades do Bloco de Proteção Social 
Básica 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Outros Benefícios Assistenciais 
 
Des. as Atividades do Bloco de Proteção Social Especial 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
 
Desenvolver as Atividades do Índice de Gestão 
Descentralizada – Suas 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
 
 
Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Urbanismo 
Divisão de Acompanhamento e Fiscalização 
Urbanismo 
Administração Geral 
Construindo uma Colorado Melhor 
Desenvolver As Atividades De Obras Trânsito E Urbanismo 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Diárias – Pessoal Civil 
Passagens e Despesas com Locomoção 
 
 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Divisão de Direito Público 
Urbanismo 
Administração Geral 
Melhorias no Serviço Público 
Desenvolvimento dos Serviços Municipais 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Outros Benefícios Assistenciais 
Diárias – Pessoal Civil 
 
 
 
 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Outros Benefícios Assistenciais 

3.096,02 
100,00 
750,00 
364,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
19.900,00 
19.800,00 
11.000,00 
1.000,00 
 
 
 
2.260,06 
300,00 
600,00 
 
 
 
52.000,00 
100,00 
 
 
900,00 
25.321,87 
 
 
 
 
 
 
 
 
7.000,00 
18.071,35 
1.150,00 
832,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
14.500,00 
3.900,00 
1.100,00 
750,00 
 
 
 
 
22.200,00 
2.600,00 
 

  

 
12.001.26 
12.001.26.782 
12.001.26.782.0004 
12.001.26.782.0004.2.040 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.1.91.13.00.00.00.00 
 
12.002 
12.002.06 
12.002.06.182 
12.002.06.182.0005 
12.002.06.182.0005.2.039 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
 
 
12.003 
12.003.15 
12.003.15.452 
12.003.15.452.0005 
12.003.15.452.0005.2.041 
3.1.90.11.00.00.00.00 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
 
 
13 
13.001 
13.001.17 
13.001.17.512 
13.001.17.512.0006 
13.001.17.512.0006.2.042 
3.1.90.13.00.00.00.00 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
 
 
14 
14.001 
14.001.20 
14.001.20.608 
14.001.20.608.0015 
14.001.20.608.0015.2.043 
3.1.90.16.00.00.00.00 
3.3.90.08.00.00.00.00 
3.3.90.14.00.00.00.00 
 
 
 

 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 
 
 
 
 
 
 
 
 
1000 
1000 
1000 

 
Transporte 
Transporte Rodoviário 
Conservação da Malha Viário Urbano e Rural 
Desenvolver os Serviços de Manutenção Viária 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
 
Divisão de Segurança Púbica 
Segurança Pública 
Defesa Civil 
Melhorias no Serviço Público 
Manter os Serviços da Defesa Civil 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Outros Benefícios Assistenciais 
 
 
Divisão de Necrópole 
Urbanismo 
Serviços Urbanos 
Melhorias no Serviço Público 
Manter Os Ser. Capela Mortuária E Cemitério Municipal 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Outros Benefícios Assistenciais 
 
 
Secretaria Municipal de Saneamento 
Divisão de Saneamento 
Saneamento 
Saneamento Básico Urbano 
Saneamento Básico 
Desenvolver O Sistema De Água Potável E Esgoto Sanitário 
Obrigações Patronais 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Outros Benefícios Assistenciais 
 
 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Divisão de Infraestrutura Física, Química e Meio Ambiente 
Agricultura 
Promoção da Produção Agropecuária 
Fomento Agropecuário 
Desenvolver As Atividades Da Agricultura E Meio Ambiente 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Outros Benefícios Assistenciais 
Diárias – Pessoal Civil 

 
 
 
 
22.000,00 
700,00 
6.200,00 
 
 
 
 
 
 
28.000,00 
100,00 
830,00 
15,00 
 
 
 
 
 
 
 
6.700,00 
100,00 
750,00 
100,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.200,00 
1.000,00 
50,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
500,00 
600,00 
750,00 
 
 
 

  Total dos Cancelamentos 1.135.993,16 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Colorado PR, 04 de novembro de 2021. 
                                                               ________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Colorado PR, 04 de novembro de 2021.
                                                               ________________________________

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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LEI Nº   2934/2021 
 
 
Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei Orçamentária 

do Município de Colorado, Estado do 

Paraná, para o exercício de 2022 e dá outras 

providências.  
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 

PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
LEI: 
 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 
Art. 1° Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, inciso II, da 

Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e Lei 
Orgânica do Município de Colorado, de 05 de abril de 1990, ficam estabelecidas 
as diretrizes orçamentarias para o exercício financeiro de 2022, compreendendo: 

 
I - as prioridades e metas da administração pública municipal; 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos 

do Município e suas alterações; 
IV - as disposições relativas à dívida púbica municipal; 
V - as disposições relativas às despesas do Município com 

pessoal e encargos sociais; 
VI - as disposições sobre as alterações na legislação tributária do 

Município; 
VII - as disposições gerais. 
 
Parágrafo único.Integram esta Lei os seguintes anexos:  

  

 
I - Anexo de Metas Fiscais; 
II - Anexo de Riscos Fiscais; 
III - Projetos em Andamento; 
IV - Evolução da Receita; 
V - Demonstrativo de Obras em Andamento. 
 
 
CAPÍTULO I 
 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 
 
 
Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal 

para o exercício financeiro de 2022 serão estabelecidos no projeto de lei do Plano 
Plurianual – PPA 2022/205, que será encaminhado ao Poder Legislativo Municipal 
até 31 de agosto de 2021. 

 
§ 1º - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício 

financeiro de 2022 será dada maior atenção as metas e prioridades: 
 
I – Desenvolver a gestão de políticas públicas com participação 

popular; 
II – Intensificar ações para o equilíbrio e controle financeiro 

municipal; 
III – Priorizar o acesso ao ensino fundamental e educação infantil; 
IV – Impulsionar a atenção a saúde municipal, através dos 

programas da atenção básica, média e alta complexidade e demais programas de 
governo;  

V – Promover assistência social dando ênfase a qualidade de vida 
dos munícipes; 

VI – Detectar ações para melhorar a infraestrutura municipal, 
mobilidade urbana e desenvolvimento econômico;  

VII – Apoiar e contribuir atividades para conservação e melhorias 
ao meio ambiente; 

VIII – Fomentar atividades desportivas para erradicação de 
drogas entre crianças, adolescentes e jovens. 

  

  

§ 2º A execução das ações vinculadas às prioridades e metas, 
estará condicionada a manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme 
Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei. 

 
Art. 3º Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º, da 

Constituição Federal, no art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000 e na Lei 
Orgânica Municipal, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2022 
serão estabelecidas no PPA 2022/2025, tendo alocação dos recursos na Lei 
Orçamentária, todavia não constituindo limites a programação das despesas. 

 
Art. 4º O poder executivo ampliara e garantirá as políticas 

públicas em benefício da criança e do adolescente, pessoas idosas e portadores 
de deficiência promovendo satisfação aos munícipes necessitados.  

 
Art. 5º As metas fiscais estão especificadas no Anexo II, 

elaborado de acordo com o § 1°, do art. 4°, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, abrangendo todos os órgãos do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social. 

 
Art. 6º Na elaboração do Orçamento Fiscal buscar-se-á a 

contribuição da sociedade em um processo democrático participativo, voluntário e 
universal, em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 
10/07/2001 (Estatuto da Cidade). 

 
 
 
CAPÍTULO II 
 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
 
 
Art. 7° A Lei Orçamentária Anual para 2022 compreenderá o 

Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social. 
 
Art. 8º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

compreenderão a programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, 
seus órgãos, autarquias, fundações e fundos, instituídos e mantidos pela 
Administração Municipal. 

 
Art. 9º Para efeito desta Lei, entende-se por:  

  

 
I – Diretrizes: o conjunto de princípios que orienta a execução dos 

Programas de Governo; 
II – Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de 

despesas que competem ao setor público; 
III – Subfunção: uma partição da função que visa agregar 

determinado subconjunto da despesa do setor público; 
IV– Programa: o instrumento de organização da ação 

governamental, visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

V– Ação: específica a forma de alcance do objetivo do programa 
de governo, descrevendo o produto e a meta física programada e sua finalidade, 
bem como os investimentos, que devem ser detalhados em unidades e medidas; 

VI – Atividade: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam 
de modo continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 

VII – Projeto: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; 

VIII – Operação Especial: as despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não 
resulta um produto e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços; 

IX – Órgão Orçamentário: constitui a categoria mais elevada da 
classificação institucional, ao qual são vinculadas as unidades orçamentárias 
responsáveis por desenvolverem um programa de trabalho definitivo; 

X – Unidade Orçamentária: o menor nível da classificação 
institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional; 

XI – Modalidade de Aplicação: indica se os recursos serão 
aplicados diretamente pela unidade detentora do crédito ou mediante 
transferência para entidades públicas ou privadas; 

XII – Concedente: o órgão ou a entidade da administração pública 
direta ou indireta responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive 
os decorrentes de descentralização de créditos orçamentários; 

XIII – Convenente: o órgão ou a entidade da administração 
pública direita ou indireta dos governos federal, estadual, municipal e as 
entidades privadas, com as quais a Administração Municipal pactue a 
 

  

transferências de recursos financeiros, inclusive quando decorrentes da 
descentralização de créditos orçamentários entre órgãos e entidades federais 
constantes dos Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social; 

 
Art. 10. A receita orçamentária será discriminada pelos seguintes 

níveis:  
 
I - Categoria Econômica;  
II - Origem;  
III - Espécie;  
IV – Desdobramento;   
V – Tipo. 
 
§ 1º A Categoria Econômica da receita, primeiro nível de 

classificação, está assim detalhada:  
 
I - Receitas Correntes - 1;  
II - Receitas de Capital - 2.  
 
§ 2º A Origem, segundo dígito da classificação das receitas, 

identifica a procedência dos recursos públicos em relação ao fato gerador no 
momento em que os mesmos ingressam no patrimônio público. 

 
§ 3º A Espécie, terceiro dígito, possibilita uma qualificação mais 

detalhada dos fatos geradores dos ingressos de tais recursos.  
 
§ 4º O Desdobramento, quarto ao sétimo dígito, tem o objetivo de 

identificar as particularidades de cada receita.  
 
§ 5º O Tipo, oitavo dígito, tem a finalidade de identificar o tipo de 

arrecadação a que se refere aquela natureza, sendo: 
 
0 – quando se tratar de natureza de receita não valorizável ou 

agregadora; 
1 – quando se tratar da arrecadação principal da receita; 
2 – quando se tratar de multas e juros de mora da respectiva 

receita; 
3 – quando se tratar de dívida ativa da respectiva receita; 
4 – quando se tratar de multas e juros e mora da dívida ativa da 

respectiva receita. 

 

  

5 – quando  se tratar das Multas da respectiva receita quando a 
legislação pertinente diferenciar a destinação das Multas da destinação dos Juros 
de Mora; 

6 – quando se tratar dos Juros de Mora da respectiva receita, 
quando a legislação pertinente diferenciar a destinação das Multas da destinação 
dos Juros de Mora; 

7 – quando se tratar das Multas da Dívida Ativa da respectiva 
receita, quando a legislação pertinente diferenciar a destinação das Multas da 
Dívida Ativa da destinação dos Juros de Mora da DívidaAtiva; 

8 – quando se tratar dos Juros da Dívida Ativa da respectiva 
receita, quando a legislação pertinente diferenciar a destinação das Multas da 
Dívida Ativa da destinação dos Juros de Mora da DívidaAtiva. 

 
§ 6º O Município poderá ainda efetuar desdobramentos de níveis 

de receitas, a partir do 9° dígito, observando o disposto no plano de contas 
padrão do TCE/PR, proporcionando maior transparência as contas públicas. 

 
Art. 11. Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará 

conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, com 
os dispositivos da Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Orçamento e Gestão e da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, 
a discriminação da despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de 
programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando 
a esfera orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza de 
despesa, as modalidades de aplicação, os elementos de despesa, o identificador 
de uso, o grupo de destinação de recursos e as fontes de recursos. 

 
I - Órgão Orçamentário; 
II - UnidadeOrçamentária; 

III - Função; 

IV - Subfunção;  

V - Programa; 
VI - Projeto, Atividade ou Operação Especial;  
VII - Categoria Econômica; 
VIII - Grupo de Natureza da Despesa; 
IX - Modalidade de Aplicação; 
X - Elemento de Despesa;   
XI - Fonte de Recursos. 
 
§ 1º A Categoria Econômica está detalhada:  

  

 
I – Despesas Correntes – 3; 
II – Despesas de Capital – 4. 
 
§ 2º Os grupos de Natureza da Despesa constituem agregação de 

elementos da despesa de mesmas características quanto ao objeto do executado, 
observando o seguinte detalhamento: 

 
I - pessoal e encargos sociais - 1; 
II - juros e encargos da dívida - 2; 
III - outras despesas correntes - 3; 
IV - investimentos - 4; 
V - inversões financeiras - 5; 
VI - amortização da dívida - 6. 
 
§ 3º A Reserva de Contingência do Orçamento Fiscal será 

identificada pelo digito 9, no que se refere ao grupo de natureza da despesa. 
 
§ 4º Na especificação das modalidades de aplicação será 

observada, no mínimo, o seguinte detalhamento: 
 
I - transferências à União - 20; 
II - transferências a Estados e ao Distrito Federal- 30; 
III - transferências a Estados e ao Distrito Federal – Fundo a 

Fundo 31; 
IV - transferências a Municípios – 40; 
V - transferências a Municípios – Fundo a Fundo 41;  
VI - transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50; 
VII - transferências a instituições privadas com fins lucrativos - 60; 
VIII - transferências a instituições multigovernamentais - 70; 
IX - transferências a Consórcios Públicos - 71; 
X - execução orçamentária delegada a Consórcios Públicos - 72; 

X I  - transferênciasaconsórciospúblicosmediantecontratoderateioà 
conta de recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei Complementar nº 
141, de 2012 - 73; 

XII - aplicações diretas - 90; 
XIII - aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, 

fundos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 
91;  

  

XIV - aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e 
entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social com consórcio 
público do qual o ente participe – 93; 

XV - a definir - 99. 
 
Art. 12. A Lei Orçamentária Anual, para 2022, conterá a 

destinação de recursos classificados por Fontes de Recursos, regulamentados 
pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da Fazenda e pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR. 

 
§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir 

os códigos da modalidade de aplicação incluídos na Lei Orçamentária Anual para 
2022 e em seus créditos adicionais. 

 
§ 2º O Município poderá incluir na Lei Orçamentária Anual para 

2022 outras fontes de recursos, para atender as suas peculiaridades, além das 
determinadas pelo caput deste artigo. 

 
Art. 13. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de 

contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no 
valor de até meio porcento da receita corrente líquida prevista para o exercício de 
2022, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos. 

 
§ 1º A Reserva de Contingência prevista no caput será 

constituída, exclusivamente, pelas Fontes de Recursos 000 (Recursos Ordinários 
- Livres), 069 (Receitas Intra-Orçamentárias - P. 869/05 STN) e 080 (Recursos 
Próprios - Administração Indireta). 

 
§ 2º Caso não seja necessária a utilização da Reserva de 

Contingência para sua finalidade, em todo ou parcial, até o mês de setembro, o 
saldo remanescente poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais 
suplementares e especiais destinados à prestação de serviços públicos de 
assistência social, saúde, educação, defesa civil, ao pagamento de juros, 
encargos e amortização da dívida pública e precatórios. 

 
Art. 14. A Lei Orçamentária Anual para 2022 discriminará, em 

categorias de programação específicas, as dotações destinadas: 
  

  

I - à participação em constituição ou aumento de capital de 
empresas; 

II – à manutenção das operações especiais: precatórios, 
indenizações, restituições e PASEP; 

III - ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado 
consideradas de pequeno valor; 

IV - ao pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida 
fundada. 

 
Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na 

proposta orçamentária de 2022, as eventuais modificações ocorridas na estrutura 
organizacional do Município, bem como na classificação orçamentária da receita e 
despesa, por alterações na legislação federal ocorridas após o encaminhamento, 
ao Poder Legislativo, do correspondente Projeto de Lei das Diretrizes 
Orçamentárias. 

 
Art. 16. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei 

Orçamentária conterá: 
 
I – o comportamento da arrecadação de receitas do exercício 

anterior; 
II – demonstrativo das despesas efetivamente executada no ano 

anterior por grupo de natureza de despesas; 
III – a situação observada no exercício de 2020 em relação aos 

limites que tratam a Lei Complementar nº 101/2000. 
 
§ 1º O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal os Projetos 

de Lei Orçamentária e dos Créditos Adicionais por meio tradicional ou eletrônico, 
com sua despesa discriminada por elemento de despesa e com a identificação da 
destinação dos recursos. 

 
Art. 17. O Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2022, que o 

Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo até 31 de agosto de 2021, 
cumprindo o disposto no art. 22, seus incisos e parágrafo único, da Lei nº 
4.320/64, que será composto de: 

 
I - texto da lei; 
II - quadros orçamentários consolidados; 
III - anexos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 

discriminando a receita e a despesa na forma da legislação vigente;  

  

IV - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o inciso 
II do § 5º, do art. 165 da Constituição Federal, na forma definida nesta Lei; 

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente 
aos Orçamentos Fiscal. 

 
§ 1° Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste 

artigo, incluindo os quadros a que se refere o inciso III do art. 22 da Lei Federal nº 
4.320/64, são os seguintes: 

 
I - resumo das receitas do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, por categoria econômica; 
II - resumo das despesas do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, por categoria econômica; 
III - receita e despesa, do Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social, segundo as categorias econômicas, conforme Anexo I da Lei Federal nº 
4320/1964; 

IV - evolução da receita do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes; 

V - receita do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, de 
acordo com a classificação constante do Anexo III da Lei Federal nº 4320/1964; 

VI - despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
segundo o poder e o órgão e os grupos de natureza de despesa; 

VII - evolução da despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, segundo as categorias econômicas e os grupos de natureza de despesa; 

VIII - despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
segundo a função, a subfunção, o programa e os grupos de natureza de despesa; 

IX - da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento 
do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal; 

X - da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o 
assunto; 

XI - da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de 
suas principais finalidades, com a respectiva legislação; 

XII - da aplicação dos recursos para o financiamento das 
despesas do Poder Legislativo Municipal, conforme a Emenda Constitucional nº 
58, de 23 de setembro de 2009 e o art. 20 da Lei Complementar Federal nº 
101/2000; 

XIII - da receita corrente liquida, com base no art. 1°, § 1°, inciso 
IV, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, e da despesa com pessoal;  

  

XIV - da aplicação dos recursos reservados à saúde, conforme a 
Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000; 

XV - resumo das fontes de financiamento e da despesa do 
Orçamento de Investimento, segundo o órgão, a função, a subfunção e o 
programa. 

 
 
 
 
 
 
CAPÍTULO III 
 
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 
 
Art. 18. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 

incluídos os subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de 
7,00 (sete por cento), relativo ao somatório da receita tributária com as 
transferências previstas nos arts. 153, § 5º, 158 e 159, da Constituição Federal, 
efetivamente realizado no exercício anterior, em conformidade com as Emendas 
Constitucionais nº 25/2000 e nº 58/2009.  

 
§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até 

o dia 20 de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito, 
conforme disposto no art. 29-A, § 2º, inciso II, da Constituição Federal.  

 
§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder 

Legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá 
ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo com o estabelecido no 
art. 29-A, § 1º, da Constituição Federal, e conformidade com a Lei Orgânica do 
Município.  

 
Art. 19. A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser 

elaborada pela Câmara Municipal, e entregue à Secretaria Municipal de 
Planejamento até o dia 31 de julho do corrente ano, observados os parâmetros e 
as diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de consolidação dos Projetos do 
PPA 2022/2025 e Lei Orçamentária/2022. 

 
Art. 20. Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício 

financeiro de 2022, o Executivo Municipal apresentará o Programa Orçamento 

 

  

Impositivo EC 86/2015 que será destinado exclusivamente para destaques das 
emendas impositivas dos vereadores, que serão apresentadas durante a 
tramitação do Projeto de Lei Orçamentária em cumprimento à obrigação tratada 
no artigo 116-A da Lei Orgânica Municipal. 

 
 
CAPÍTULO IV 
 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS  
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 
 
Art. 21. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da 

Lei Orçamentária de 2022 permitirão o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas, assegurando, assim, o controle 
social e a transparência da gestão fiscal. 

 
§ 1° O princípio do controle social implica assegurar a todo 

cidadão a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento. 
 
§ 2º O princípio da transparência implica além da observância ao 

princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para 
garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

 
§ 3º Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal 

de que trata o § 2º deste artigo, o Poder Executivo deverá manter atualizado 
endereço eletrônico, de livre acesso a todo cidadão, com os dados e as 
informações descritos no art. 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

 
§ 4° Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 

de acesso público: 
 
I - pelo Poder Executivo: 
a) da Lei Orçamentária e seus anexos; 
b) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; 
c) do Relatório de Gestão Fiscal; 
d) das alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura 

de Créditos Adicionais. 
 
II - pelo Poder Legislativo: 

 

  

a) no que lhe couber, dos instrumentos de gestão previstos no art. 
48, caput, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
Art. 22. A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2022 e a 

aprovação e execução da respectiva lei deverão levar em conta o alcance das 
disposições do Anexo de Metas Fiscais, constantes no Anexo II desta Lei. 

 
Art. 23. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual para 

2022, e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos 
custos das ações e da avaliação dos resultados dos Programas de Governo. 

 
Art. 24. Na programação da despesa não poderá ser fixada 

despesa sem que esteja definida a respectiva fonte de recurso e legalmente 
instituída a unidade executora. 

 
Art. 25. É obrigatória a inclusão, na Proposta da Lei Orçamentária 

Anual para 2022, dos débitos decorrentes de Precatórios Judiciários, 
apresentados até 1° de julho, data em que terão atualizados os seus valores, 
conforme § 1° do art. 100 da Constituição Federal. 

 
Art. 26. Somente será incluído na Lei Orçamentária Anual 

dotações para amortização de precatórios que contenham: 
 
I – Certidão de trânsito em julgado dos embargos; 
II – Certidão de que não tenham sido opostos embargos ou 

qualquer impugnação aos respectivos cálculos. 
 
Art. 27. A Procuradoria Geral do Município encaminhará à 

Secretaria Municipal de Fazenda, até 30 de junho do exercício corrente, a relação 
de débitos decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta 
orçamentária de 2022. 

 
Parágrafo Único. A forma de pagamento e atualização monetária 

dos precatórios e das parcelas resultantes observarão no exercício de 2022, os 
índices adotados pelo Poder Judiciário conforme legislação vigente. 

 
Art. 28. O Município poderá firmar parcerias voluntárias 

envolvendo ou não transferências financeiras através de chamamento público, 
prevista na Lei Orçamentária, a título de “subvenções sociais”, a entidades 
 

  

privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que 
preencham as seguintes condições: 

 
I - sejam de atendimento direto ao público, para consecução de 

finalidade de interesse público; 
II - associações, cooperativas, organizações não-governamentais, 

organizações da sociedade civil de interesse público e/ou organizações sociais; 
III - que se achem em dia quanto ao pagamento de tributos 

devidos ao ente transferidor. 
 
§ 1º Os repasses de recursos serão efetivados através de termos 

de colaboração ou fomento, conforme determina a Lei nº 13.204/2015 e suas 
alterações. 

 
§ 2º Para habilitar-se ao termo de colaboração ou fomento, a 

entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
funcionamento regular nos últimos três anos e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

 
§ 3° As entidades beneficiadas nos termos deste artigo 

encaminharão ao órgão repassador, a prestação de contas dos recursos 
recebidos na forma física e através do SIT do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, ficando impossibilitado de receber novo repasse caso tenha prestação de 
contas pendente. 

 
§ 4° A prestação de contas a que se refere o parágrafo anterior 

será disponibilizada à população, através do órgão repassador do recurso. 
 
§ 5º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a 

qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente, com a 
finalidade de verificar-se o cumprimento de metas e objetivos para os quais 
receberam os recursos. 

 
Art. 29. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências 

de recursos para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente 
poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de 
interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000. 

  

  

Art. 30. É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de 
bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de 
despesa corrente, salvo se destinada, por lei, aos regimes de previdência social, 
geral e próprio dos servidores públicos, conforme art. 44 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

 
Art. 31. Observadas as prioridades a que se refere o art. 2º desta, 

a Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais somente incluirão novos projetos 
e despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo da administração direta, 
das autarquias, dos fundos especiais, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, se: 

 
I - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 
II - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de 

recursos federais, estaduais ou de operações de crédito; 
III - houver a comprovação de viabilidade técnica, econômica e 

financeira. 
 
Art. 32. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias 

estabelecidas no caput do art. 9º e no inciso II, do § 1° do art. 31, ambos da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, o Poder Executivo procederá à respectiva 
limitação de empenho e de movimentação financeira, nos trinta dias 
subsequentes promovido por ato próprio. 

 
§ 1° Excluem-se do caput deste artigo as despesas que 

constituem obrigações constitucionais e legais do Município e as despesas 
destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 

 
§ 2º No caso de limitação de empenhos e de movimentação 

financeira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas 
abaixo hierarquizadas: 

 
I - com pessoal e encargos sociais; 
II - com serviço da dívida fundada; 
III - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o 

disposto no art. 45 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
 
§ 3º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, 

o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá 
tornar indisponível para empenho e movimentação financeira. 
 

  

 
Art. 33. Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos 

ordenadores de despesas, que resultem na execução das mesmas, sem o 
cumprimento dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar Federal nº 101/00. 

 
Art. 34. Para os efeitos do art. 16, da lei Complementar Federal nº 

101/00: 
 
I - as especificações nele contidas integrarão o processo 

administrativo de que trata o art. 38, da Lei Federal nº 8.666/93. 
II - entende-se como despesas irrelevantes àquelas cujo valor não 

ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II, do art. 24, da Lei nº 
8.666/93. 

 
Art. 35. As propostas de criação ou aumento de despesa 

obrigatória de caráter continuado, entendida como aquela que constitui ou venha 
a constituir em obrigação constitucional, além de atender ao dispositivo no art. 17, 
da Lei Complementar Federal nº 101/00, deverão ser encaminhadas previamente 
à Secretaria Municipal de Fazenda. 

 
Art. 36. A abertura de créditos adicionais dependerá da existência 

de recursos disponíveis e será apresentada na forma e com detalhamento 
estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

 
Parágrafo único.Acompanharão os projetos de lei relativos a 

créditos adicionais exposições de motivo circunstanciadas que justifiquem e que 
indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a 
execução das atividades, dos projetos e das operações especiais. 

 
Art. 37. É obrigatória a destinação de recursos para compor 

contrapartida de transferências voluntárias efetuadas pela União e Estado, bem 
como de empréstimos internos e externos e para o pagamento de amortização, 
juros e outros encargos, observando o cronograma de desembolso de cada 
operação. 

 
Art. 38. A receita total do Município prevista no Orçamento Fiscal 

será programada de acordo as seguintes prioridades: 
 
I – pessoal e encargos sociais; 
II – custeio administrativo e operacional; 

 

  

III – garantia dos princípios constitucionais, em especial no que se 
refere em educação e saúde; 

IV – pagamento de sentenças judiciais; 
V – contrapartida de convênios, financiamentos e operações de 

crédito; 
VI – reserva de contingência. 
 
Parágrafo Único. Somente após atendidas as prioridades supra 

arroladas poderão ser programados recursos para atender novos investimentos. 
 
Art. 39. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação de 

recursos para a sua continuidade e/ou conclusão. 
 
Art. 40. O Poder Executivo, mediante decreto, fica autorizado a 

transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 2022 e em créditos 
adicionais, e ainda em decorrência da extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramento de órgãos, entidades ou fundos, bem como de 
alterações de suas competências e atribuições, mantida a estrutura programática, 
expressa por categoria de programação. 

 
Parágrafo único.A autorização de que trata o caput deste artigo, 

poderá resultar em alteração de valores das programações, aprovadas pela Lei 
Orçamentária Anual para 2022 ou em créditos adicionais, podendo haver ajuste 
na classificação funcional. 

 
Art. 41. A Lei Orçamentária Anual para 2022 somente 

contemplará dotação para investimentos com duração superior a um exercício 
financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize 
sua inclusão. 

 
Art. 42. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a 

programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, 
especificado por entidades da Administração Direta e Indireta, nos termos do art. 
8º da Lei Complementar Federal nº 101/00. 

 
§ 1° O Legislativo Municipal deverá enviar ao Poder Executivo até 

10 dias após a aprovação da Lei Orçamentaria Anual do exercício subsequente, a 
programação de desembolso mensal para o referido exercício. 

 

 

  

§ 2º O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira 
e o cronograma de execução mensal de desembolso até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2022. 

 
Art. 43. Cabe a Divisão de Diretrizes Orçamentárias e 

Planejamento a responsabilidade pela coordenação do processo de elaboração e 
consolidação do Projeto de Lei Orçamentária de que trata esta Lei. 

 
Parágrafo único.A Divisão de Diretrizes Orçamentárias e 

Planejamento determinará sobre: 
 
I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 
II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as 

propostas do Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, 
seus órgãos, autarquias, fundações, fundos; 

III - as instruções para o devido preenchimento das propostas dos 
orçamentos de que trata esta Lei. 

 
 
CAPÍTULO V 
 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO 

MUNICÍPIOCOM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 
 
Art. 44. No exercício financeiro de 2022, as despesas com 

pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas 
nos artigos 18, 19 e 20, da Lei Complementar nº 101/00, e demais legislações em 
vigor. 

 
Art. 45. A instituição, na concessão e aumento de qualquer 

vantagem pecuniária ou remuneração, a criação de cargos, a adaptação e 
implementação nos planos de carreira e seus respectivos movimentos - sistema 
de mapeamento de competências, crescimento horizontal, crescimento vertical, 
transição, mudança de área de atuação e atividade, os programas de qualidade, 
produtividade e remuneração variável, mobilidade nos limites legais vigentes e a 
admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos, autarquias, inclusive 
fundações instituídas pelo Município, observado o contido no inciso II, do art. 37, 
da Constituição Federal, poderão ser levados a efeito para o exercício de 2022, 
 

  

de acordo com os limites estabelecidos na Emenda Constitucional nº 25, de 2000, 
na Lei Complementar Federal nº 101/00 e na legislação municipal vigente. 

 
Art. 46. No exercício financeiro de 2022, observado o disposto no 

artigo 169, da Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores 
se: 

 
I – existirem cargos vagos a preencher; 
II – houver vacância, após 31 de julho de 2021, dos cargos 

ocupados; 
III – houver prévia dotação orçamentária suficiente para o 

atendimento da despesa; 
IV – forem observados os limites do artigo 22, inciso IV, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 
 
Parágrafo Único. A criação de cargos, empregos ou funções 

somente poderá ocorrer depois de atendimento ao disposto neste artigo, no artigo 
169, § 1º, incisos I e II da Constituição Federal e nos artigos 16 e 17 da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

 
Art. 47. O disposto no artigo 18, § 1º, da Lei Complementar nº 

101/2000 aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total 
com pessoal. 

 
Parágrafo Único. Não se consideram como substituição de 

servidores e empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de 
terceirização relativos à execução indireta das atividades que, simultaneamente: 

 
I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos 

assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade, na 
forma do regulamento; 

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por 
plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa 
disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, 
total ou parcialmente; 

III – não caracterizam relação direta de emprego. 
 
Art. 48. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o 

parágrafo único do art. 22 da lei Complementar Federal nº 101/00, a realização de  

  

serviços extraordinários fica restrita a situações emergenciais de risco ou de 
prejuízo para a sociedade. 

 
Art. 49. O Poder Legislativo, durante o exercício financeiro de 

2022, deverá enquadrar-se nas determinações desta lei, com relação às 
despesas com pessoal e encargos sociais. 

 
Art. 50. A proposta orçamentária para 2022 assegurará recursos 

para qualificação de pessoal e visará o aprimoramento e treinamento dos 
servidores municipais, que ficarão agregados a programa de trabalho específico. 

 
 
CAPÍTULO VI 
 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICÍPIO 
 
 
Art. 51. Os tributos municipais poderão sofrerem alterações em 

decorrência de mudanças na legislação nacional sobre a matéria ou ainda em 
razão de interesse público relevante. 

 
Art. 52. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2022 contemplará medidas de 
aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão 
de base de tributação e consequentemente aumento das receitas próprias. 

 
Art. 53. O desconto para pagamento integral e à vista do Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, das Taxas agregadas ao 
IPTU, do Imposto sobre Serviços dos Autônomos e Sociedades de Profissionais - 
ISS FIXO e das Taxas Mobiliárias, no exercício de 2022, por ato do Poder 
Executivo não poderá ser superior a 15% (quinze por cento). 

 
Art.  54. Em consonância a Lei Municipal nº 2080/2004 e suas 

alterações através da Lei Municipal nº 2272/2008 fica concedido isenção total ou 
parcial de pagamento de IPU/TSU aos munícipes enquadrados nos critérios e 
regulamentações especificadas previstas na legislação supracitada. 

 
Art. 55. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar 

programas, campanhas e atividades institucionais de implemento da arrecadação 
 

  

tributária, inclusive com promoção de sorteios públicos para contribuintes e/ou 
responsáveis tributários. 

 
Art. 56. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, 

subsídio, crédito presumido, isenção em caráter não geral, de alteração de 
alíquota ou de modificação de base de cálculo que impliquem redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no artigo 14 da Lei 
Complementar nº 101/200, devendo ser instruídos com demonstrativo 
evidenciando que não serão afetadas as metas do resultado nominal e primário; 

 
Art. 57. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 

dívida ativa, cujos custos de cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei, não se constituindo como 
renúncia de receita para efeito do disposto do art. 14, § 3º, II, da Lei 
Complementar 101/2000. 

 
 
 
CAPÍTULO VII 
 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚLICA MUNICIPAL 
 
Art. 58. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento 

do serviço da dívida municipal e da despesa decorrente de débitos de 
refinanciados, inclusive com a previdência social. 

 
Parágrafo único. Serão destinados recursos de livre 

movimentação para o atendimento de despesas com amortização, juros e outros 
encargos da dívida proveniente de operações de créditos, dívidas tributarias e 
previdenciárias contratadas e/ou autorizadas até o exercício financeiro de 2022. 

 
Art. 59. Na Lei Orçamentária Anual poderá ser incluídos recursos 

provenientes de operações de crédito mediante contratação, respeitando os 
limites estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federal.  

 
 
CAPÍTULO VIII 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

 
Art. 60. Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser vistos 

como indicativo e, para tanto, ficam admitidas variações, de forma a acomodar a 
trajetória que as determinem, até o envio do Projeto da Lei Orçamentária para 
2022. 

 
Art. 61. O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, 

juntamente com o Projeto de Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento 
da Despesa - QDD, especificando por projetos, atividades e operações especiais 
os elementos de despesas do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

 
Art. 62. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for 

encaminhado à sanção do Prefeito Municipal em tempo hábil, a programação dele 
constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze) 
avos do total de cada dotação, na forma da Proposta do Orçamento remetida ao 
Legislativo Municipal, enquanto não se completar o ato sancionatório. 

 
Parágrafo único.O disposto no caput deste artigo não se aplica 

às despesas na área de educação, saúde e assistência social, bem como as 
despesas da dívida pública municipal, podendo os gastos ser realizados em sua 
totalidade. 

 
Art. 63. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao 

Poder Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano 
Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos 
Adicionais enquanto não iniciada a votação no tocante às partes cuja alteração é 
proposta. 

Art. 64. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e seus anexos, sempre que houver necessidade, com 
prévia autorização do Legislativo. 

 
Art. 65. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, 

conforme o disposto no § 2° do art. 167 da Constituição Federal, será efetivada 
mediante Decreto do Poder Executivo, utilizando os recursos previstos no art. 43 
da Lei 4320 de 1964. 

 
Art. 66. Cabe à Controladoria do Município a responsabilidade 

pela apuração dos resultados primário e nominal para fins de avaliação do 
cumprimento das metas fiscais previstas nesta Lei, em atendimento ao artigo 9º e 
seus parágrafos da Lei Complementar nº 101/2000.  

  

 
Art. 67. A abertura de créditos suplementares e especiais 

dependerá de previa autorização legislativa e da existência de recursos 
disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal nº 4.320 de 1964 e 
da Constituição Federal. 

 
§ 1º A lei orçamentária anual conterá autorização e disporá sobre 

o limite para a abertura de créditos adicionais suplementares. 
 
§ 2º Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos 

adicionais exposição de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que 
indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostas. 

 
Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 

Colorado PR, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 

                         ______________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

                         ______________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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LEI Nº 1.276/2021. 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a fornecer anualmente, Kit de 
Material Escolar, de forma gratuita, aos 
alunos matriculados na rede municipal 
de ensino de Santo Inácio, e dá outras 
providências. 

 
A Sra. GENY VIOLATTO, Prefeita Municipal de Santo Inácio - Estado do 
Paraná, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu  
sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a fornecer 

anualmente, de acordo com a sua disponibilidade financeira, Kit de Material 
Escolar, de forma gratuita, aos alunos matriculados nas escolas de rede municipal 
de ensino de Santo Inácio, a partir do ano letivo de 2022. 

 
Art. 2° O Kit Material Escolar é específico para cada nível de 

ensino da rede municipal e inclui material básico em conformidade com o Anexo 
Único desta Lei. 

 
Parágrafo único: Os itens constantes do Kit de Material Escolar 

descritos no anexo poderão ser alterados através de Decreto, para fins de acréscimo 
de novos ou supressão dos que se mostrarem dispensáveis, pautado sempre na 
realidade e na proposta de ensino da rede municipal e, respeitado sempre a dotação 
orçamentária destinada para este fim. 

 
Art. 3° A distribuição do Kit Material Escolar será realizada no 

início de cada ano letivo, salvo justo motivo que demonstre inviabilidade. 
 
Art. 4º Os Kits de materiais escolares recebidos serão 

responsabilidade exclusiva do aluno e de seus familiares, ficando a definição acerca 
de sua eventual reposição a critério da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 5° A Administração Municipal regulamentará a presente Lei, 

no que couber, mediante Decreto e/ou Instrução Normativa. 
 

 
 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a 

conta de dotações orçamentárias próprias da Divisão de Ensino na Educação 
Básica, suplementadas se necessário, constando anualmente na Lei Orçamentária 
Anual – LOA do município. 

 
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Santo Inácio, 05 de Novembro de 2021. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

  

 
 

ANEXO ÚNICO 
(A quantidade descrita neste anexo refere-se a cada aluno) 

 
I – KIT EDUCAÇÃO INFALTIL DE 0 A 3 ANOS 

 
DESCRIÇÃO UNIDADES 

BOLSA 01 
PASTA ELÁSTICO 01 

CADERNO DE DESENHO GRANDE COM 96 FOLHAS 01 
PINCEL Nº 8 01 

TESOURA SEM PONTA 01 
 

II – KIT EDUCAÇÃO INFALTIL PRÉ-ESCOLA 
 

DESCRIÇÃO UNIDADES 
BOLSA 01 

ESTOJO 01 
APONTADOR 01 
BORRACHA 01 

LÁPIS GRAFITE 01 
CADERNO DE DESENHO GRANDE COM 96 FOLHAS 01 

CADERNO GRANDE 96 FOLHAS 01 
PASTA ELÁSTICO 01 

PINCEL Nº 8 01 
TESOURA SEM PONTA 01 
COLA BRANCA 90GR 01 

CAIXA DE LÁPIS DE COR COM 12 CORES 01 
 

III- KIT ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL  
 

DESCRIÇÃO UNIDADES 
BOLSA 01 

ESTOJO 01 
CADERNO GRANDE COM 96 FOLHAS 04 

APONTADOR 01 
BORRACHA 02 

CADERNO DE DESENHO COM 96 FOLHAS  01 
COLA BRANCA 90GR 01 

CAIXA DE LÁPIS DE COR COM 12 CORES 01 
LÁPIS GRAFITE 02 

TESOURA SEM PONTA 01 
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LEI N° 1.277/2021. 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a promover a 
desafetação do imóvel que especifica, 
e dá outras providências. 

 
A Sra. GENY VIOLATTO, Prefeita Municipal de Santo Inácio - Estado do 
Paraná, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a 

desafetação da área institucional de 4.683,55 m² do Parque Industrial denominado 
Almiro Alves de Jesus objeto do R-5 da matrícula nº 20.761 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Colorado – PR, na forma apresentada no anexo I desta Lei, 
tornando-o bem de uso dominical. 

 
Art. 2º - Fica também autorizado o Executivo Municipal a 

promover subdivisão do referido imóvel, respeitando a legislação municipal. 
 
Art. 3º - O imóvel desafetado poderá ser cedido, alienado ou 

doado, por conveniência e oportunidade da Administração Municipal, observadas 
as formalidades legais. 

 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Santo Inácio, em 05 de Novembro de 2.021. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio 
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ANEXO I. 
 

 

 

  

LEI Nº  2935/2021 
 
Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Colorado para o Exercício Financeiro 

de 2022. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
LEI: 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Artigo 1º Estima a receita e fixa a despesa do Município de 

Colorado, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2022, compreendendo: 

I – Orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, 

incluindo Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal; 

II – Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os Poderes 

Legislativo e Executivo – Administração Direta e Indireta. 

DO ORÇAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL 

DA RECEITA TOTAL 

Artigo 2º A estimativa da receita prevista para o Orçamento Fiscal e 

de Seguridade Social, será realizada mediante a arrecadação das rubricas previstas 

na legislação vigente, conforme desdobramento:  

PODER EXECUTIVO 
 

RECEITAS CORRENTES 
 

85.275.710,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.270.300,00 
 Receita de Contribuições 2.760.800,00 
 Receita Patrimonial 125.750,00 
 Receita de Serviços 4.115.200,00 
 Transferências Correntes 77.413.360,00 
 Outras Receitas Correntes 132.300,00 
 Dedução da Receita para Formação do FUNDEB  - 9.542.000,00 
 

   RECEITA DE CAPITAL 
 

60.000,00 

Transferência de Capital 60.000,00 
 

   Total da Receita 
 

85.335.710,00 

 

  

RPPS MUNICIPAL 
 

RECEITAS CORRENTES 
 

13.450.000,00 

Receitas de Contribuições 6.710.884,20 
 Receita Patrimonial 2.789.115,80 
 Outras Receitas Correntes 3.950.000,00 
 

   INTERFERÊNCIA FINANCEIRA – ATIVA 
 

180.000,00 

Interferência Financeira – Ingresso 180.000,00 
 

   Total da Receita/Ingresso 
 

13.630.000,00 
 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
CONSOLIDAÇÃO 

 
RECEITAS CORRENTES 

 
98.725.710,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.270.300,00 
 Receita de Contribuições 9.471.684,20 
 Receita Patrimonial 2.914.865,80 
 Receita de Serviços 4.115.200,00 
 Transferências Correntes 77.413.360,00 
 Outras Receitas Correntes 4.082.300,00 
 Dedução da Receita para Formação do FUNDEB  - 9.542.000,00 
 

   RECEITA DE CAPITAL 
 

60.000,00 

Transferência de Capital 60.000,00 
 

   INTERFERÊNCIA FINANCEIRA – ATIVA 
 

180.000,00 

Interferência Financeira – Ingresso 180.000,00 
 

   Total da Receita/Ingresso 
 

98.965.710,00 
 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
Da Despesa Total 

 
Artigo 3º A despesa orçamentária e interferência financeira – 

egresso, serão executadas pelas prioridades constantes da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de 2022, Plano Plurianual 2022/2025 e demais legislações vigentes, 

assim distribuídas: 

PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

2.900.000,00 

01 - Legislativo Municipal 2.900.000,00 
 

   Total da Despesa 
 

2.900.000,00 
  

  

PODER EXECUTIVO 
 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

82.255.710,00 

02 - Gabinete do Prefeito 1.072.050,00 
 03 - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 683.700,00 
 04 - Secretaria Municipal de Controle Interno 178.600,00 
 05 - Secretaria Municipal de Administração 3.014.700,00 
 06 - Secretaria Municipal de Fazenda 8.236.634,20 
 07 - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico 659.950,00 
 08 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 18.075.025,00 
 09 - Secretaria Municipal de Saúde 27.713.950,80 
 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 4.300.000,00 
 11 - Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Urbanismo 3.700.300,00 
 12 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos 9.181.500,00 
 13 - Secretaria Municipal de Saneamento 3.835.000,00 
 14 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 1.484.300,00 
 99 - Reserva de Contingência 120.000,00 
 

   INTERFERÊNCIA FINANCEIRA – PASSIVA 
 

180.000,00 

Interferência Financeira – Egresso 180.000,00 
 

   Total da Despesa/Egresso 
 

82.435.710,00 
 

RPPS MUNICIPAL 
 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
 

13.630.000,00 
20 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Colorado 13.630.000,00 

 

   Total da Despesa 
 

13.630.000,00 
 

DESPESA 
CONSOLIDAÇÃO 

 
ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

  

01 - Legislativo Municipal 2.900.000,00 

02 - Gabinete do Prefeito 1.072.050,00 

03 - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 683.700,00 

04 - Secretaria Municipal de Controle Interno 178.600,00 

05 - Secretaria Municipal de Administração 3.014.700,00 

06 - Secretaria Municipal de Fazenda 8.236.634,20 

07 - Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico 659.950,00 

08 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 18.075.025,00 

09 - Secretaria Municipal de Saúde 27.713.950,80 

10 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 4.300.000,00 

11 - Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e Urbanismo 3.700.300,00 
 

  

12 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos 9.181.500,00 

13 - Secretaria Municipal de Saneamento 3.835.000,00 

14 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 1.484.300,00 

99 - Reserva de Contingência 120.000,00 

Interferência Financeira – Egresso Executivo Municipal 180.000,00 

20 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Colorado 13.630.000,00 

  

Total da Despesa/Egresso 98.965.710,00 
 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

SUPLEMENTARES 

Artigo 4º Ficam o Poder Executivo e Administração Indireta, 

autorizados a abrirem créditos adicionais suplementares até o limite de 20% das 

despesas autorizados por Poder e Entidade, nos termos previstos no artigo 43, § 1º, 

da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Artigo 5º Ficam ainda o Poder Executivo e Administração Indireta a: 

I – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso 

de arrecadação verificado na realização da receita, conforme os termos previstos no 

inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 

II – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do superávit 

financeiro, conforme os termos previstos no inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 

III – Suplementar as respectivas dotações, com recursos de 

operação de crédito, conforme os termos previstos no inciso IV, do § 1º, do artigo 43, 

da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Parágrafo Único. Os remanejamentos e suplementações de que 

tratam os incisos I, II e III não serão computados para efeito do limite fixado no artigo 

4º desta Lei. 

Artigo 6º Os créditos adicionais suplementares com indicação de 

recursos do Poder Legislativo, nos termos do inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei 

4.320 de 17 de março de 1.964, poderão ser abertos até o limite de 20% da despesa 

autorizado, no âmbito do Poder por Decreto Legislativo homologado pelo Presidente 

da Câmara Municipal de Colorado. 

 
 

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 7º Os créditos adicionais especiais e extraordinários 

autorizados no exercício financeiro de 2021 e reabertos nos limites de seus saldos, 

segundo o disposto no § 2º do artigo 167 da Constituição Federal de 1.988, 

obedecerão à codificação constante desta Lei. 

Artigo 8º Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022, 

revogadas as disposições em contrário. 

Colorado PR, 04 de novembro de 2021. 
 
 
                                 _______________________________________ 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

_______________________________________

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

GENY VIOLATTO

Santo Inácio, em 05 de Novembro de 2.021

GENY VIOLATTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2021
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA................................................................................................................Nº 20/2021
PREGÃO ELETRÔNICO...............................................................................Nº 48/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO..................................................................Nº 101/2021

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

CONTRATADA – TRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - ME

CNPJ Nº - 09.663.426/0001-08

OBJETO – Registro de preços para aquisição de acervo literário para educação infantil 
com 329 volumes e para o ensino fundamental com 360 volumes, destinados ao ensino 
público do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

ITENS E VALORES DA ATA:

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço 
Total

1 1,00 UNID BIBLIOTECA PARA ENSINO 
FUNDAMENTAL COM 360 
VOLUMES

PNAE 7.986,00 7.986,00 

2 1,00 UNID BIBLIOTECA EDUCAÇÃO
INFANTIL COM 329 VOLUMES

PNAE 7.986,00 7.986,00 

Total: R$ 15.972,00 

VALOR TOTAL: R$ 15.972,00 (Quinze mil, novecentos e setenta e dois reais).

HOMOLOGADA: 22/10/2021.

VIGÊNCIA: 04/11/2022.

Uniflor - PR, 05 de Novembro de 2021.

_____________________
José Bassi Neto
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________
osé Bassi Neto

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 144/2021

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 48/2021

Data de Assinatura do Contrato: 05/11/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: TRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA - ME

CNPJ Nº: 09.663.426/0001-08

ENDEREÇO: Rua Moron, nº. 3.244 – Bairro Boqueirão, Município de Passo Fundo, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.010-035

Objeto do Contrato: Registro de preços para aquisição de acervo literário para 
educação infantil com 329 volumes e para o ensino fundamental com 360 volumes, 
destinados ao ensino público do Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor total do Contrato: R$ 15.972,00 (Quinze mil, novecentos e setenta e dois reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/11/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Uniflor (PR), 05 de Novembro de 2021.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 
PORTARIA N.º 169/2021 

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Requerimento sob n.º 378/2021 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, à funcionária 

pública municipal “MARIA DAS GRAÇAS MACEDO DE LIMA”, ocupante do cargo de 

Professora, a contar de 20/09/2021 a 20/12/2021, conforme Art. 2º da Lei Municipal n.º 

1.458/2004. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE 

OUTUBRO DE 2021.                                                                                     

 
                       
                                                                           

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

                                                                                    
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAC

DE 2021.                                                                                    

                  
                                                                          

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a Dispensa de Licitação n°. 39/2021, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 39/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 110/2021

CONTRATADA: GABRIEL GOUVEIA DE OLIVEIRA 
10489912966

CNPJ: 35.312.069/0001-35

Objeto do Contrato: LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS (TOBOGÃ, 
CASTELINHO E MINI ESCORREGA), BEM COMO CAMA ELÁSTICA, CARRINHO DE 
SORVETE E MONITORES, PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES RECREATIVAS
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO DIA 15 DE NOVEMBRO DE 2021, 
PROMOVIDO PELO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Valor Total: R$ 5.410,00 (cinco mil quatrocentos e dez reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 167/2021 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, à funcionária 

pública municipal “ROSELY APARECIDA STEFANO”, ocupante do cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, a contar de 23/09/2021 a 23/12/2021, conforme Art. 2º da Lei 

Municipal n.º 1.458/2004. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE 

OUTUBRO DE 2021. 

                       
                                                                           

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

                                                                                    
 

 
 

 
PORTARIA N.º 173/2021  

 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 10 (dez) dias, ao funcionário público municipal “CICERO 

EDVALDO DE LIMA”, ocupante do cargo de Operário, a contar de 22/09/2021 a 

01/10/2021, para tratamento de saúde, conforme atestado médico em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

05 DE OUTUBRO DE 2021.     

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 172/2021  
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 12 (doze) dias, à funcionária pública municipal “ELAINE 

APARECIDA LOPES”, ocupante do cargo de Professora, a contar de 20/09/2021 a 

01/10/2021, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial 

em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

05 DE OUTUBRO DE 2021.                                                                                              

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 175/2021  
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 07 (sete) dias, ao funcionário público municipal “EMERSON 

FERREIRA DE OLIVEIRA”, ocupante do cargo de Operário, a contar de 30/09/2021 a 

06/10/2021, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial 

em anexo. 

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 05 DE 

OUTUBRO DE 2021.                                                                                             

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 174/2021  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 32 (trinta e dois) dias, à funcionária pública municipal 

“GISLAINE APARECIDA DOS SANTOS”, ocupante do cargo de Agente Comunitário 

de Saúde, a contar de 27/09/2021 a 28/10/2021, para tratamento de saúde, conforme 

atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

05 DE OUTUBRO DE 2021.                                                                                             

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 165/2021  
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 30 (trinta) dias, à funcionária pública municipal “IVANETE 

GARCIA DE SOUZA MAY”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, a 

contar de 02/09/2021 a 01/10/2021, para tratamento de saúde, conforme atestado 

médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º 

DE OUTUBRO DE 2021.    

                                                                                        

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

OUTUBRO DE 2021.   

                                                                                       

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

OUTUBRO DE 2021.                                                                                            

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2021.                                                                                            

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

OUTUBRO DE 2021.                                                                                             

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

OUTUBRO DE 2021.    

                                                                                         

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2021.

                  
                                                                          

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

                                                                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

ESPÉCIE: Quarto Aditivo do Contrato nº. 09/2021. 

REFERENTE: Pregão (Presencial) nº. 01/2021. 

PARTES: Município de Uniflor, Estado do Paraná, portador do CNPJ nº. 76.279.975/0001-62 e 
a empresa A.M OKABAYASHI PASQUINI & CIA LTDA, portadora do CNPJ sob o nº. 
08.717.992/0001-84. 

OBJETO DO CONTRATO: futuras e eventuais aquisições de combustíveis: gasolina comum; 
óleo diesel comum; óleo diesel s-10; etanol, e arla 32 (agente redutor líquido automotivo) para 
abastecimento dos veículos e maquinários da frota do município de Uniflor, Estado do Paraná.

OBJETO DO ADITIVO: o presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
segunda do contrato nº. 09/2021, alteração do valor por reequilíbrio econômico financeiro, 
aumento de valores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR: Fica alterada a Cláusula segunda do 
Contrato nº. 09/2021 – PMU, alterando o valor em conseqüência do reequilíbrio econômico 
financeiro, onde o valor do litro atual do ÓLEO DIESEL S500 será de R$ 5,19 (cinco 
reais e dezenove centavos), o valor do litro atual do ÓLEO DIESEL S10 será de R$ 
5,26 (cinco reais e vinte e seis centavos); o valor do litro atual da GASOLINA será de 
R$ 6,33 (seis reais e trinta e três centavos), e o valor do litro atual do ETANOL será de 
R$ 5,44 (cinco reais e quarenta e quatro centavos). 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28/10/2021. 

UNIFLOR/PR, 28 DE OUTUBRO DE 2021. 

JOSÉ BASSI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

28 DE OUTUBRO DE 2021. 

JOSÉ BASSI NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a Dispensa de Licitação n°. 38/2021, nos 
termos do Artigo 24, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 38/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 109/2021

CONTRATADA: AIRTON SOUZA DOS SANTOS 
02079717901

CNPJ: 41.702.793/0001-78

Objeto do Contrato: LOCAÇÃO DE UM TRATOR DE ESTEIRA OU UMA RETRO 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, INCLUINDO OPERADOR, ABASTECIMENTO (ÓLEO 
DÍESEL) E DEMAIS DESPESAS, COM TOTAL DE 56 (CINQUENTA E SEIS) HORAS 
PARA COMPACTAÇÃO DOS RESÍDUOS PROVENIENTES DA LIMPEZA PÚBLICA 
URBANA QUE SE ENCONTRA NO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Valor Total: R$ 15.680,00 (quinze mil seiscentos e oitenta reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 007/2021 tudo em 

conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com 
fundamento no Artigo 25, inciso I da Lei nº. 8.666/93, combinado com o Artigo 26 
damesma leia favor da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, CNPJ: 03.725.725/0001-
35, para contratação do serviço de gerenciamento, divulgação e publicação dos Atos 
Legais, compreendendo:  
I - Implantação, consolidação por dentro do texto, compilação e versionamento dos 
atos oficiais (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias), com a 
disponibilização em plataforma online para consulta direcionada no portal oficial da 
prefeitura municipal e via aplicativo mobile para sistemas android e ios; 
II - Integração das leis estaduais no banco de dados da legislação municipal, inclusive 
quando citadas dentro das próprias normas municipais, para consulta e acesso em um 
único ambiente de pesquisa; 
III - Publicação e consulta de documentos administrativos de efeito interno (pareceres, 
ofícios, despachos, etc.), com possibilidade de acesso exclusivo e restrito aos 
servidores municipais; e 
IV - Acesso exclusivo a banco de dados compreendendo a legislação de municípios e 
estados brasileiros em um único ambiente de pesquisa, com mais de 6 milhões de 
normas disponibilizadas. 

O valor total depreendido com a formalização do contrato será de R$ 
9.900,00 (Nove mil e novecentos reais). 
 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93 vezes que o processo 
encontra-se devidamente instruído. 

 
Publique. 

Santo Inácio/PR, 04de novembro de 2021. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2021-PMSI 
TOMADA DE PREÇOS  Nº 008/2021 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: DSMI-SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA 
                             CNPJ Nº 11.001.311/0001-91 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO E COLOCAÇÃO DE BANCADAS DE 

AÇO INOX NA COZINHA PILOTO 
 Valor do Contrato: R$-25.664,25 ( Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Sessenta e 

Quatro Reais e Vinte e Cinco Centavos ). 
  Prazo de Vigência do Contrato : 01/02/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 04/11/2021. 

 
 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

TOMADA DE PREÇOS 
Nº 008/2021-PMSI 

 
 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 296/2021, de 28 de Agostode 2021, assim 
resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021-
PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO E COLOCAÇÃO DE BANCADAS DE 
AÇO INOX NA COZINHA PILOTO, a empresa:  
 
Empresa: DSMI SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA-ME- CNPJ 11.001.311/0001-91 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE V. UNIT V. UNIT 

1 

BANCADA MEDINDO 1900X600X900MM/H COM 
PLANO LISO INFERIOR CONSTRUÍDA EM AÇO 
INOX 430 N20 ACABAMENTO ESCOVADO, COM 
PÉS EM TUBO AÇO INOX DE 1 1/2 COM 
REGULADORES DE NÍVEL EMBORRACHADOS, 
CONTENDO 01 CUBA INOX MEDINDO 
500X400X250MM/P COM VÁLVULA DE 4 1/2 PARA 
DRENAGEM DE LÍQUIDOS 

UNID 1    2.410,16         2.410,16  

2 

BANCADA MEDINDO 1000X600X900MM/H COM 
PLANO LISO INFERIOR CONSTRUÍDA EM AÇO 
INOX 201 N20 ACABAMENTO ESCOVADO, COM 
PÉS EM TUBO AÇO INOX DE 1 1/2 COM 
REGULADORES DE NÍVEL EMBORRACHADOS. 

UNID 1    1.314,31         1.314,31  

3 

BANCADA MEDINDO 2000X500X900MM/H COM 
PLANO LISO INFERIOR CONSTRUÍDA EM AÇO 
INOX 201 N20 ACABAMENTO ESCOVADO, COM 
PÉS EM TUBO AÇO INOX DE 1 1/2 COM 
REGULADORES DE NÍVEL EMBORRACHADOS. 

UNID 1    1.895,04         1.895,04  

4 

COIFA DE ILHA MEDINDO 2500X1200X500MM/P 
CONSTRUÍDA EM AÇO INOX 201 N20 COM 
ACABAMENTO ESCOVADO, CONTENDO FILTROS 
ESTÁTICOS EM PERFIL INOX DOBRADO COM 
CANALETAS E CAPS, SEM EXAUSTOR E SEM 
TUBULAÇÃO. 

UNID 1    6.298,00         6.298,00  

5 

BANCADA MEDINDO 2610X600X900MM/H COM 
PLANO LISO INFERIOR CONSTRUÍDA EM AÇO 
INOX 201 N20 ACABAMENTO ESCOVADO, COM 
PÉS EM TUBO AÇO INOX DE 1 1/2 COM 
REGULADORES DE NÍVEL EMBORRACHADOS. 
CONTENDO 02 CUBAS INOX SENDO 01 MEDINDO 
500X400X300MM/P E OUTRA MEDINDO 
500X400X200MM/P COM VÁLVULA DE 4 1/2 PARA 
DRENAGEM DE LÍQUIDOS. 

UNID 1    3.846,67         3.846,67  

6 

BANCADA MEDINDO 2610X600X900MM/H COM 
PLANO LISO INFERIOR CONSTRUÍDA EM AÇO 
INOX 430 ACABAMENTO ESCOVADO, COM PÉS EM 
TUBO AÇO INOX DE 1 1/2 COM REGULADORES DE 
NÍVEL EMBORRACHADOS. 

UNID 1    2.590,07         2.590,07  

7 

BANCADA MEDINDO 2610X600X900MM/H COM 
PLANO LISO INFERIOR CONSTRUÍDA EM AÇO 
INOX 430 N20 ACABAMENTO ESCOVADO, COM 
PÉS EM TUBO AÇO INOX DE 1 1/2 COM 
REGULADORES DE NÍVEL EMBORRACHADOS. 
CONTENDO 01 CUBA INOX MEDINDO 
500X400X250MM/P COM VÁLVULA DE 4 1/2 PARA 
DRENAGEM DE LÍQUIDOS.  

UNID 1    3.302,22         3.302,22  

8 

TANQUE PARA LAVAGEM DE PANELÕES MEDINDO 
1000X600X900MM/H CONSTRUÍDA EM AÇO INOX 
430 N20 CONTENDO CUBA MEDINDO 
700X450X400MM/P CONSTRUÍDA NO MESMO 
MATERIAL. 

UNID 1    2.050,33         2.050,33  

9 

BANCADA MEDINDO 1500X600X900MM/H COM 
PLANO LISO INFERIOR CONSTRUÍDA EM AÇO 
INOX 430 N20 ACABAMENTO ESCOVADO, COM 
PÉS EM TUBO AÇO INOX DE 1 1/2 COM 
REGULADORES DE NÍVEL EMBORRACHADOS. 
CONTENDO 01 CUBA INOX MEDINDO 
500X400X250MM/P COM VÁLVULA DE 4 1/2 PARA 
DRENAGEM DE LÍQUIDOS. 

UNID 1    1.957,45         1.957,45  

  Total             25.664,25  
 
Declarando como vencedora a empresa:LOTE 001- Empresa- : DSMI SOLUÇÕES 
INDUSTRIAIS LTDA-ME- CNPJ 11.001.311/0001-91, no valor total de R$-25.664,25  
( Vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte e cinco centavos ). 
 
 
                                           Santo Inácio,     21   de    Outubro   de 2021. 
 
GENY VIOLATTO  
 Prefeito Municipal  
 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 163/2021  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 14 (quatorze) dias, à funcionária pública municipal “LUCINÉIA 

BEZERRA ALVES”, ocupante do cargo de Educador Infantil, a contar de 22/09/2021 a 

05/10/2021, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em 

anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE 

OUTUBRO DE 2021. 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 164/2021  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 40 (quarenta) dias, à funcionária pública municipal 

“SAMANTHA COTRIM ALVES”, ocupante do cargo de Psicóloga, a contar de 

31/08/2021 a 09/10/2021, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º 

DE OUTUBRO DE 2021. 

 

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA N.º 166/2021  
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 31 (trinta e um) dias, à funcionária pública municipal 

“MARIELLE SERVILHA GONÇALVES”, ocupante do cargo de Professora, a contar 

de 10/09/2021 a 10/10/2021, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º 

DE OUTUBRO DE 2021. 

 

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
Portaria nº.  209/2021 

 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor MARCOS TEIXEIRA, RG. 7.657.204-6 PR, lotado como 
Diretor, compreendido no período de 19/10/2021 a 17/11/2021 referente ao 
período aquisitivo de 05/08/2020 a 05/08/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

Portaria nº.  210/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora CLAUDENICE MACIEL DOS SANTOS CRUZ, RG. 4.831.803-
7 PR, lotada como Gari, compreendido no período de 25/10/2021 a 
08/11/2021 referente ao período aquisitivo de 01/06/2020 a 01/06/2021. 
 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 25 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 
 
 

Portaria nº 212/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
 
                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA 
ESPECIAL à servidora EDIVALDA EUGÊNIO CABRAL, RG. Nº 
29.910.198-8-PR, lotada nesta municipalidade como Zeladora, contados 
no período de 03/11/2021 a 01/02/2022. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28 DE OUTUBRO DE 2021. 
    

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

IFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

=PREFEITO MUNICIPAL=

DE 2021.

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE OUTUBRO

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 25 DE OUTUBRO

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28 DE 
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
Portaria nº.  214/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora KELI DE ABEU DO NASCIMENTO, RG. 10.730.913-6 PR, 
lotada como Conselheira Tutelar, compreendido no período de 03/11/2021 
a 02/12/2021 referente ao período aquisitivo de 10/01/2020 a 10/01/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 
Portaria nº.  215/2021 

 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor JOELSON PRATO SMERDEL, RG. 7.216.241-2 PR, lotado 
como Farmacêutico Bioquímico, compreendido no período de 03/11/2021 a 
02/12/2021 referente ao período aquisitivo de 27/02/2020 a 27/02/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

PUBLIQUE-SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

 
 
 

Portaria nº 216/2021 

 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
 
                        Nomear o Servidor PAULO ROBERTO SAVOLDI 
PICOLI, RG. N° 9.377.677-3, como Gestor Responsável de 
Acompanhamento e Fiscalização do Convênio referente ao programa 
permanente de esterilização cirúrgica de cães e gatos. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
    
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

 
Portaria nº.  217/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor RODRIGO ANTONIO CERON, RG. 8.344.054-6 PR, lotado 
como Contador, compreendido no período de 03/11/2021 a 17/11/2021 
referente ao período aquisitivo de 07/10/2019 a 07/10/2020. 
 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 
Portaria nº.  218/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora JAQUELINE MARQUESETTI, RG. 11.002.618-8 PR, lotada 
como Auxiliar de Serviços Gerais, compreendido no período de 03/11/2021 
a 02/12/2021 referente ao período aquisitivo de 15/04/2020 a 15/04/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 29
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 29 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

PUBLIQUE SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 29 DE OUTUBRO

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

 
Portaria nº.  213/2021 

 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
servidora MARCIA SCHINAIDER, RG. 4.831.803-7 PR, lotada como 
Auxiliar Administrativo, compreendido no período de 03/11/2021 a 
02/12/2021 referente ao período aquisitivo de 01/04/2020 a 01/04/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28 DE OUTUBRO

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS DE COZINHA13KG, 
PARA ATENDER AS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO/PR, ATRAVÉS DO PROGRAMA VALE GÁS, INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 
1274/2021. 

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Processo:103/2021 

Modalidade: Pregão nº 043/2021  

Espécie: Presencial – Registro de Preço – Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs. 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Lei Complementar nº. 
155/2016, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 22 de Novembro de2021. 

Horário Limite para Protocolo: 09h:00min 
(nove horas). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:30min (nove horas e trinta minutos). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 043/2021 estará 
à disposição dos interessados a partir do dia 08 de Novembro de 2021, no Departamento 
de Licitação situado no Paço Municipal ou através do pedido no e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br em 
“Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 05 de Novembro de 2021. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mecânica, 
juntamente com o fornecimento de peças novas destinadas a manutenção/reparos em 
Máquinas Pesadas, pertencentes à Frota Municipal. 

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos 

Processo: 104/2021 

Modalidade: Pregão nº 044/2021 

Espécie: Presencial – Registro de Preço  

Tipo: Menor Preço por Lote representado pelo Maior Percentual de Desconto 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal 8.250/14, 
além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 22 de Novembro de2021. 

Horário Limite para Protocolo: 13h:30min 
(treze horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 14h:00min (quatorze horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 044/2021estará 
à disposição dos interessados a partir do dia 08 de Novembro de 2021, no Departamento 
de Licitação situada no Paço Municipal ou através do pedido no e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br em 
“Portal da Transparência”. 

 
Santo Inácio/PR, 05 de Novembro de 2021. 

 
 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO 06/2021 – PMO 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 
191 DA LEI Nº 14.133/2021. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados que até as 08:15 
horas do dia 23/11/2021na Prefeitura Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 1014, em 
Ourizona, Estado do Paraná- CEP: 87.170-000, estará recebendo os envelopes relativos a TOMADA DE 
PREÇOS Nº 06/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto o seguinte:  
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS DO CONJUNTO HENRIQUE 
MARTELOSSO, NO MUNICÍPIO DE OURIZONA, CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E 
PLANILHAS. 
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:20 horas do mesmo dia acima 
mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de 
Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 

Ourizona/PR, 05 de novembrode 2021. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da CPL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
 

CONTRATO Nº 97/2020 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

 

Contratada:  ROGERIO C. PEDRONE – ATENDIMENTO HOSPITALAR - EIRELI 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO DE CONSULTAS NA 

UBS DRº KEIJI NAKANO E ATENDIMENTO DA ESF (ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA) E 

PLANTÕES NOTURNOS (DIAS ÚTEIS), DE FINAIS DE SEMANA E FERIADOS, NA UBS PREF. 

IRINEU AP. SAVOLDI. 

  

Objeto do aditivo: Prorrogação de prazo de vigência contratual para mais 12 (doze) meses. 
 

Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

 

Data da Assinatura: 05 de novembro de 2021. 
 

 Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 05 de novembro de 2021. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
 

CONTRATO Nº 147/2018 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
 
 
Contratada:  R4 INFORMÁTICA LTDA ME 

 
  

Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses. 
 
 

Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
 
 
Data da Assinatura: 29 de outubro de 2021. 

 
 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 
 

Ourizona-PR, 29 de outubro de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

: Comarca de Mandaguaçu - PR

Ourizona-PR, 05 de novembro de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

: Comarca de Mandaguaçu - PR

Ourizona-PR, 29 de outubro de 2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona/PR, 05 de novembrode 2021.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da CPL

  

 

 
 
 
 

ROSIMAR DE ALMEIDA SILVA, Presidente da Comissão Organizadora do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS, de Jardim Olinda – Portaria nº 009, de 17 de junho de 2021, no 
uso de suas atribuições legais, 

 
 
                            Tornar Público o Resultado Final e a Classificação do Processo Seletivo Simplificado - PSS
   

 
R E S O L V E 

 
Tornar público o RESULTADO FINAL E A CLASSFICAÇÃO obtida pelos participantes do 

Processo Seletivo Simplificado – PSS - Edital nº 001/2021, aplicado no dia 19/09/21, dos Candidatos 
aos Cargos de Agente Comunitário de Saúde, Enfermeiro, Fonoaudiólogo, Médico, Monitor de 
Transporte Escolar, Psicólogo, Recepcionista e Técnico de Higiene Bucal. 

 
 
 

Agente Comunitário de Saúde 
 
 

 

Inscri
ção Nome 

Nota 
Prova 

Objetiva 
Nota Prova 
Discursiva 

Nota 
Avaliação 
de Títulos 

Resultad
o Final 

Classifica
ção 

6249 
MICHELE CLEMENTINA 
SILVA RODRIGUES DE 

LIMA 
76,66     76,66 1º 

6257 ELIZANDRA GOMES 
CARTACHO 73,33     73,33 2º 

6670 GABRIELA MANGUEIRA 
CAVALCANTE 73,33     73,33 3º 

6617 CLAUDINEI SILVESTRE 
DE ALMEIDA JUNIOR 70     70 4º 

6930 PAMELA MELO DA 
SILVA 63,33     63,33 5º 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 
EDITAL DE TESTE SELETIVO N° 017/2021 

  

 

6950 LUIZ GUSTAVO 
FERREIRA DE MOURA 63,33     63,33 6º 

6301 LENIRA DOS REIS 
ALVES 63,33     63,33 7º 

6832 MIGUEL DOS SANTOS 
SILVA 63,33     63,33 8º 

6962 DESCIMIRA ARAUJO DA 
COSTA 60     60 9º 

6758 ELIZABETH CARNEIRO 
DE MOURA SILVA 60     60 10º 

6691 WELBER DOS SANTOS 
LIMA 60     60 11º 

6831 RONY RAFAEL DA 
SILVA PEREIRA 60     60 12º 

6464 Alex Sandro Santana Da 
Silva 56,66     56,66 13º 

6239 JOEL DE SOUZA 
CARVALHO JUNIOR 56,66     56,66 14º 

6728 Ana Maria de Souza 53,33     53,33 15º 

6508 MARIA PATRICIA DE 
SOUZA 50     50 16º 

6514 RENATA PEREIRA DE 
MORAIS     Descl 

6935 LUCIO FLAVIO 
MONTEIRO AMARAL     Descl 

6486 DIONE MARCOS DE 
OLIVEIRA ROSA     Descl 

6705 WESLEY DOS SANTOS 
MONTEIRO     Descl 

6445 
DAVID HELDER 
SCHINEIDER DE 

OLIVEIRA 
    Ausente 

6333 JEICEKELLEN LOPES 
DA SILVA     Ausente 

6859 JOSE CANDIDO DE 
SOUZA     Ausente 

6781 LEANDRA REGINA 
FERNANDES     Ausente 

6991 RODRIGO RIBEIRO DE 
SOUZA     Ausente 

 

  

 

 
Enfermeiro 

 
 
 

Inscri
ção Nome 

Nota 
Prova 

Objetiva 

Nota 
Prova 

Discursiv
a 

Nota 
Avaliação 
de Títulos 

Resultad
o Final 

Classifica
ção 

6646 JHENICY RUBIRA DIAS 60 15 1 76 1º 

6804 
BARBARA OLIVEIRA 

CAVALCANTE 
PADOVAM 

48,75 12 NP 60,75 2º 

6898 LUIZ HENRIQUE DE RE 
PAZ 45 12 NP 57 3º 

6672 CAMILA DE CASSIA 
SOARES GARCIA 41,25 15 NP 56,25 4º 

6675 JESSICA THALITA DA 
SILVA SANTOS 41,25 12 NP 53,25 5º 

6265 LUCAS FERREIRA DO 
NASCIMENTO SILVA 37,5 12 NP 49,5 6º 

6651 THALITA DOLORES DOS 
SANTOS 37,5 12 NP 49,5 7º 

6789 LUZINETE FREIRE DA 
SILVA     Desci 

6913 JOSE NIVALDO 
VICENTE DA SILVA     Descl 

6241 APARECIDA PEREIRA 
DA SILVA     Descl 

6754 DANIELLI SIMÃO ALVES 
DONINHO     Ausente  

 
 

Fonoaudiólogo 
 
 

Inscri
ção Nome 

Nota 
Prova 

Objetiva 

Nota 
Prova 

Discursiva 

Nota 
Avaliação 
de Títulos 

Resulta
do Final 

 

Classifica
ção 

6404 MAIARA CRISTINA DE 
SOUZA     Descl.    

 

 
Médico 

 
 
 
 

Inscri
ção Nome 

Nota 
Prova 

Objetiva 
Nota Prova 
Discursiva 

Nota 
Avaliação 
de Títulos 

Resulta
do Final 

Classifica
ção 

6515 RODINALDO DONIZETE 
SANTILI 45 12 NP 57 1º 

6318 EWERTTON DE JESUS 
FRAZATTO 48,75 6 NP 54,75 2º 

 
 
 

 
Monitor de Transportes 

 
 
 

Inscri
ção Nome 

Nota 
Prova 

Objetiva 
Nota Prova 
Discursiva 

Nota 
Avaliação 
de Títulos 

Resulta
do Final 

Classifica
ção 

6360 GLEICIELLEN LOPES DA 
SILVA 56,67     56,67 1º 

6848 THAMIRES CAETANO 
DE MESSIAS SILVA 53,33     53,33 2º 

6299 KEITI MAISA DIAS 
SCHMITZ 50     50 3º 

6808 CRISTIANE DE FREITAS 
CAVALCANTE MIRANDA     Descl 

6612 MARIA DE JESUS 
FERREIRA RODRIGUES     Descl 

 
 

 
 
 
 

  

 

 
Psicólogo 

 
 
 

Inscri 
ção Nome 

Nota 
Prova 

Objetiva 
Nota Prova 
Discursiva 

Nota 
Avaliação 
de Títulos 

Resulta
do Final 

Classifica
ção 

6375 ELISANGELA OLIVEIRA 
DA SILVA 48,75 15 NP 63,75 1º 

6635 MARIANA APARECIDA 
TEIXEIRA DE ANDRADE 48,75 12 NP 60,75 2º 

6547 HELOISE REGGIANI 
GALBARDI 48,75 12 NP 60,75 3º 

6420 ALINE GOTARDE 
BARROSO 45 12 2 59 4º 

6683 BIANCA LOREM ALVES 45 12 NP 57 5º 

6549 GESSICA ARAUJO 
LEITE DA SILVA 37,5 15 NP 52,5 6º 

 
 

 
Recepcionista 

 
 
 

Inscri 
çao Nome 

Nota 
Prova 

Objetiva 
Nota Prova 
Discursiva 

Nota 
Avaliação 
de Títulos 

Resultad
o Final 

Classifica
ção 

6616 ATHILIO ANTUNES 
FERRAREZI 80     80 1º 

6956 POLIANI CRISTINA 
MELO DA SILVA 76,67     76,67 2º 

6620 MARIA FERNANDA DE 
SOUZA GOMES 76,67     76,67 3º 

6261 CARLOS MANOEL 
LUCIO DE LIMA 76,67     76,67 4º 

  

 

6385 AILTON JUNIOR DA 
SILVA 70     70 5º 

6851 JESSICA FERNANDA 
CARLOS TOME     Ausente 

 
 
 

 
Técnico de Higiene Bucal 

 
 
 

Inscri 
ção Nome                 

Nota 
Prova 

Objetiva 

Nota 
Prova 

Discursiva 

Nota 
Avaliação 

de 
Títulos 

Resultado 
Final Classificação 

6861 LETICIA ARAUJO DA 
COSTA 56,67     56,67 1º 

6576 LUANA AIARA DA 
SILVA     Ausente 

 
 NP – Não pontuou 
 Descl - Desclassificado 

 

 

Jardim Olinda/PR, 06 de Novembro de 2021. 

 

 

ROSIMAR DE ALMEIDA SILVA 
Presidente da Comissão 
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Portaria nº. 219/2021 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,     
 
 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
 
                        Conceder, conforme Art. 392, § 1º da Consolidação 

das Leis do Trabalho e o Art. 3º do Decreto nº. 75.207/75. 120 (cento 

vinte) dias de LICENÇA MATERNIDADE à servidora BEATRIZ ALINE 

ROSSINI BUZATTO, portadora do RG. Nº 1.077.219-59-PR, lotada como 

Diretora da Divisão de Recursos Humanos, na Secretaria Municipal de 

Administração Geral, neste Município, contados no período de 01/11/2021 

a 28/02/2022, conforme atestado médico do Dr. Samuel Barbanti-CRM/PR 

24273, da cidade de Maringá–Pr. 
 
 
 
 

 

Registre-se                 e             Cumpra-se 
 
 
 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
    
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Registre-se                 e             

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE
   

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  
 

Portaria nº 220/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora LEONICE PASCUAL, RG. Nº 
6.505.585-6/PR, lotada como Gari, contados no período de 04/11/2021 a 
18/11/2021, conforme atestado médico do Dr. Carlos Eduardo saboia 
Gomes– CRM/PR. 4026, da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2020. 

  
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04 DE NOVEMBRO

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
                  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021-PMSI 
 
 
        D E C L A R A Ç  Ã O 
 
   A senhoraGENY VIOLATTO, Prefeita Municipal de Santo 
Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais e em especial a Lei 
Federal nº 8666/93 , e considerando os contidos na Ata e Parecer da Comissão de 
Licitação , D E C L A R A  a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOSNº 041/2021-PMSI, destinado  a AQUISIÇÃO DE GÁS 
DE COZINHA (13 KG ), PARA ATENDER AS FAMÍLIAS EM 
VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO/PR, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA VALE GÁS, INSTITUÍDO PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 1274/2021,  de “ LICITAÇÃO DESERTA “ , pelo fato de não ter 
havido participantes no presente certame 
 
                                                  Santo Inácio Pr.,  04   de Novembro  de 2.021.  

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal de Santo Inácio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 

 

ALTERAÇÃO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 001/2021 DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

ALTERAÇÃO AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 
001/2021 - PARA ALTERAÇÃO DA DATA DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
DE CLASSIFICAÇÃO DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS DO 
PROGRAMA TEMPO DE APENDER, DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ.  

O Item 7.4, DA DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DOS 
ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA TEMPO DE 
APRENDER, DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL – PR – CONSTANTE DO 
EDITAL DO PROCESSO SLETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2021, DE 22/11/2021, 
PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:  

“7.4. O Resultado Final, cuja classificação dar-se-á por ordem decrescente será 
divulgado no site da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná e 
afixado no Rol de Entrada do Departamento Municipal de Educação, na data de 06 de 
Dezembro de 2021.” 
 
 
  SALA DA DIREÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 03 DE 
NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 Esbelta Ferreira Pinto               Marcos César Sugigan 
- DIRETORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -                    - PREFEITO MUNICIPAL -   
RG Nº 4.546.446-6/SSPPR-CPF 634.390.189-20                         CPF 703.100.419-53 – RG 4.457.125-0/PR 
     
 
 
 
         Simone Canônico Rovida             Arlete Conceição Corniani da Silva 
         - PRESIDENTE DA COMISSÃO -                                            - MEMBRO DA COMISSÃO - 
RG Nº 7.891.435-1/SSPPR-CPF 035.132.679-08                             RG Nº 4.080.505-2/SSPPR e CPF Nº 933.995.619-20 
 
 
 
 

EXTRATO DO 13º TERMO ADITIVO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021-FMS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 
 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INÁCIO LTDA, CNPJ 11.975.132/0001-55 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade aditivar em 9,52% (nove inteiros e cinquenta 
e dois centésimos por cento) o valor original da ata de Registro de Preços nº 004/2021, que tem 
por objeto “AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS 
DA FROTA MUNICIPAL DA UBS.” 
 
VALOR: Ao valor contratual será acrescido em R$ 16.769,56 (dezesseis mil, setecentos e 
sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), passando a vigorar o valor do contrato a R$ 
216.380,03 (duzentos e dezesseis mil, trezentos e oitenta reais e três centavos). 
 
 
 
VIGÊNCIA: 19 de novembro de 2021. 
 
 
SANTO INÁCIO – PR25 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO PÚBLICON° 001/2021 
Objeto: Contratação de pessoas físicas ou jurídicas para desempenhar atividades 
junto aoProjeto Municipal de Esporte e Lazer do Município de Santo Inácio-PR, 
em observância aos requisitos mínimos e aos valores estabelecidos, 
peloperíodode180 (centoeoitenta)dias. Data de abertura: O credenciamento ficará 
aberto para o primeiro credenciamento/contrato desde o dia de sua publicação até 
o dia 30/11/2021 – Informações complementares e aquisição do Edital, poderão 
ser obtidas no Setor de Licitação e no Portal da Transparência da P.M. Sto Inácio 
(www.santoinacio.pr.gov.br), Fone (44) 3352.1222. Santo Inácio Pr. 05 de 
Novembro de 2.021. 
VALMIR COELHO – CPL 
 
 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2021-FMS 
INEXIGIBILIDADE  Nº 002/2021-FMS  
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: TISSIANI ATENDIMENTO MEDICO HOSPITALAR LTDA  
                             CNPJ Nº 41.852.623/0001-70 
 Objeto do Contrato: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 

PESSOAS JURÍDICAS, PARA ATENDIMENTO DE SERVIÇOS MEDICOS 
NA ESTRATÉGICA SAÚDE DA FAMILIA. 

 Valor do Contrato: R$-192.000,00 ( Cento e Noventa e Dois Mil Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 04/11/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 05/11/2021. 

 
 

EXTRATO DO 1º APOSTILAMENTO 
CONTRATO Nº 034/2021–PMSI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA:DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI -CNPJ 12.121.127/0001-48 
OBJETO: FICA ACERTADO ENTRE AS PARTES O 1º TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 034/2021 –PMSI 
LOTE 046:LINGUIÇA CALABRESA - passando o valor de R$ 13,90 (Treze reais e noventa 
centavos)/kg para R$ 15,57 (Quinze reais e cinquenta e sete centavos)/kg. 
LOTE 050:PEITO DE FRANGO - passando o valor de R$ 7,90 (Sete reais e noventa 
centavos)/kg para R$ 11,70 (Onze reais e setenta centavos)/kg. 
LOTE 051:SASSAMI - passando o valor de R$ 9,60 (Nove reais e sessenta centavos)/kg 
para R$ 14,78 (Quatorze reais e setenta e oito centavos)/kg. 
LOTE 052: SALSICHA - passando o valor de R$ 6,70 (Seis reais e setenta centavos)/kg para 
R$ 7,70 (Sete reais e setenta centavos)/kg. 
 
a) Fica acrescido ao valor primitivo do contrato o valor deR$ 6.198,48 (Seis mil, cento e 

noventa e oito reais, quarenta e oito centavos) 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito necessário no atendimento das despesas do presente contrato serão osmesmos já 
constantes no contrato original.  

 
VIGÊNCIA: 12 DE ABRIL DE 2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 29 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 


